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1. Introdução

Determinar em que consiste a Teoria Geral dos Partidos Políticos, no
entendimento de muitos pubJicistas, parece tarefa impossível. Na verdade, não
será fácil apontar os conceitos comuns pertinentes aos partidos políticos, conci
liando seus aspectos genéricos com as particularidades que apresentam. Trata·
se de exame em vias de elaboração, que não encontra entendimento uniforme
entre aqueles que versam o assunto. Os conceitos fundamentais, a apreciação do
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conteúdo e extensão do tema muitas vezes perdem para os aspectos parti
culares, que dificultam a colocação das questões essenciais, que poderiam levar
à formulação de uma Teoria Geral dos Partidos Políticos.

Ao esboçar uma primeira Teoria Geral dos Partidos Políticos, Duverger
aponta que é impossível, no momento, descrever os mecanismos comparados
dos Partidos Políticos, mas reconhece ser indispensável fazê-lo.

Entende que monografias preliminares, numerosas e percucientes levarão
à estruturação de uma Teoria Geral dos Partidos, mas sem esta elaboração não
ocorrerá um melhor aprofundamento nos estudos sobre as organizações polí.
ticas.

Nos Estado$ Unidos os estudos sobre os Partídos são numerosos, apoiados
em dados e observações minuciosas, mas faltam-lhes os levantamentos em torno
da evolução das estruturas dos Partidos, seu número e relações recíprocas ou
seu papel no Es.tado, além de ficarem restritos ao sistema partidário norte
americano.

O livro de Duverger empreende modelar esquema para o que se denomi
na uma Teoria Geral dos Partidos Políticos, quando no exame do assunto
realiza, minuciosamente, os seguintes levantamentos: origem dos Partidos, estnl
tura dos Partidos, arcabouço do.si Partidos, membros dos Partidos, direção dos
Partidos, sistema de Partidos, número de Partidos, dimensões e alianças, Par·
tidos e regimes políticos.

Ao apresentar os métodos de pesquisa, utiliza-os com objetívidade, através
do exame de documentação pouco consultada. Conforme acentua, ao traçar
um quadro geral de estudo, pelo exame de questões essenciais, aponta o entre·
laçamento que as une.

Esse processo metodológico não se contenta com análise àe dados formais,
desde que entende a organização dos Partidos assentada em práticas e hábitos
não escritos. É assim que o exame dos estatuto~ e regimentos internos não
revela todo o mecanismo partidário, desde que atingem pequena parte d3
realidade que procuram ordenar (1).

A preocupação pela formulação de uma Teoria Geral dos Partidos, apesar
das dificuldades em se apontar quais os pressupostos de sua elaboração, designa
como pontos essenciais o conhecimento sistemático, ordenado, metódico, técni
co, exegético e crítico das agremiações partidárias (2).

Apesar dos aspectos genéricos que a indagação levanta, os estudos que
procuram contribuir para uma Teoria Geral dos Partidos Políticos não abanao
nam as organizações quase regionais ou as que atuam no âmbito de determi.
nadas províncias como ocorre com as preocupações de François Labie, em torno
do "Christliche Soziale Union (GS.U.)", dotado de particular organização no
sistema partidário alemão, apesar de ser negligenciado pelos analistas políticos
e teóricos dos Partidos.

U) Duverger, Maurice. Les Partis politiques, Librairie Armand Colln, Paris, 1958, 3t 00..,
pá.gs. vn e ss.

(2) Orland!, Hector Rodolfo. Ciencia Política. Teoria de la Politíca, Eclltorla.1 PlUS mtra,
Buenos Aires, 1975, pá.gs. 57 e ss.
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Partido ar:entuadamente descentralizado, apesar de ser tido como parcela
da deJDO<:'racia cristã, conserva sua indepemkncia orgànica c jurídica: "S'agissant
désormais de l'étude d'un parti politique autonome, peut-on faire de cette
analyse une eontribution à [a théorie générale des partis politiques'r"

Como bem mostra François Labie, ao lado de explicações comuns, próprias
de uma Teoria Geral dos Partidos, pxistcrn razões conjunturais que dificultam
uma sistematização, mas que I dão originalidade ao Christliche Saziale Union,
aliado privilegiado da democracia cristã no seio do Bundestag alemão, Esta
participação em nível local c federal levanta dificuldades para as análises estru
turais,

As transformações que levaram o C.S.\.:. a surgir como Partido de tipo
moderno, através daS: modificações em sua organização, devem ser apontadas,
quando Hans Seidel e x'. J. Strauss apresentam um programa de renovação do
Partido, fixado em três pontas:

- amplo recrutamento de novos membros;

- melhor estruturação interna;

- criação de aparelho bhrocrático, com pessoal qualificado.

A partir de 1900, criou.oSe mecanismo~ de publicidade do Partido, corno o
"Bayem Kurier", empresas, centros culturais E' de formação política e pedagó
gica de adultos. A Fundação Hans SeideI, com o Instituto Educativo, a Acade
mia de Política e Atualidade e o Instituto de Cooperação Internacional revelam
a ampla programação de aperfeiçoamento político almejado por esse agrupa·
mento.

Ao fornecer os resultadds da política de organização adotada por este
Partido, ressalta Labie ~a p~ssagcm de um Partido de quadros para um de
massas, bem como a preocupação de indcpendcncia financeira por parte de
seus membros, substituindo o financiamento capitalista pelas cotizações dos
numerosos partidários (3).

O estudo dos Partidos políticos constitui tema fundamental nas análises
políticas modernas. As contribuições de De Tocrtueville, Lord Bryce, Ostro
gorski, Max Weber e Robert Michels são significativas. Mas as sugestões para
estes levantamentos surgem em diversas obras, COm perspectivas diferentes.
Sigmund Neumann fala em uma teoria da estrutura do Partido político e uma
conceitualização dos mesmos, i com referências ao sistema político inglês, como
protótipo do governo democrático da França, da Bélgica e Escandinávia, que
introduzem problemas referentes aos sistemas que consagram a multiplicidade
de Partidos (4).

(3) Lable, F'ranço\s. "La Chr1stl1ehe Soziale Union (C.S.U.) Bavarolse, Contrlbution a la
Théorte Générale de Partis. Polltlquea", em An7Ullcs de l'Université des Sciencu
Soci4les de Tottlouse, Tomo XXVI, Toulouse, 1978, págs. 539 e ss; Faini, Mario. "Le
orIg1n1 del Partito popolare ia Brescla", Citnt4$. RevIsta mensale di studl poUticl,
Nova Série, janeiro, 1/1979, págs. 5 e ss.

(4) Neumann, Blgmund. "Why 8tudy Polltical Partles?", em Modem Political Parties,
Approache.Y te> Comparative POlttic8, obr& coletiva, The Unl.verslty oi Chicago Press,
Chicago, 1956, págs. 1 a 6.
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Os Partidos políticos são considerados como essenciais à democracia repre
sentativa, desde que são elementos fundamentais na dinâmica de sua estrutura
jurídico-política. Constituem um dos fenômenos mais característicos dos Esta
dos modernos. Rudolph Stanunler e Hans Kelsen dedicam importantes páginas
aos Partidos políticos, sendo que este último chega a falar em Estado de
Partidos (S) .

Esses' agrupamentos, no dizer do Comitê dos Partidos Políticos da Asso
ciação Americana de Ciência Política, surgem como instrumento de governo
indispensável, desde que o povo precisa deles para possibilitar as alternativas
da ação política (6).

2. Perspectivas sobre as análises dos Partidos Políticos. Visão sociológica.

Figura da fenomenologia constitucional

Vários têm sido os proce~os e métodos sob os quais se têm desenvolvido
as pesquisas em tomo dos Partidos, pelo que Michels aponta a natureza socio
lógica dos mesmos. Dentro desse entendimento, mostra os tipos de Partido~

que estariam vinculados a diversos fatores: Partidos que se sustentam na
proteção dos inferiore~ por uma figura dominante; aqueles que se vinculam
a seitas religiosas; os que se sustentam em figuras carismáticas; Partidos que
surgem em decorrência de interesses de classes econÔmicas e sociais (7).

A sociologia do Partido político na democracia moderna mereceu de Gae
tano Mosca excelente estudo, em que toma como base de seus comentários, a
obra àe Robert Michels.

No Brasil, em "Ensaios de Sociologia Eleitoral" e em outros estudos,
Orlando M. Carvalho examina importantes aspectos dos Partidos políticos,
através do acompanhamento e desenvolvimento destas agremiações durante o
processo eleitorar, com referências ao~ Partidos estrangeiros, com grande con
tribuição a questões pertinentes à Teoria Geral dos Partidos (8 ).

Para Maurice Duverger o estudo dos Partidos é um dos ramos mais avan·
çados da Sociologia Política, apesar de ser o mesmo bem inegular. Aponta

(5) Qulntana, Segundo V. Llnares, Los Partidos Polftfcos en los Estados Unidos tú Amlf
rica. Su Ortlenamfento JUTfdico, Depa.ImB, Buenos Aires, 1943, pAga. 1 e 88; Sampa1o,
Olavo de, Partidos Polfticos e Emenda Canstitucio7l4Z, Imprensa Unlvers1tãr1a. do
Ceará, Fortaleza, 1962, pAgs. 7 e ss.

(6) Toward a. More RespcmibZe Two-party Sllstem. A Report of the Commitee on Poli
tical PartIes - Amerlcan Pol1tical Sclence AssoclaUon. New York, Reneh&rt & Com
pany, Inc. 1950.

('n Michels, Robert. lntT04ucctón. (l. lu Soctologio. Política, Editorial Pa.l.dos. Buenos Alres,
1969, trad. de Alberto CIcia. págs. 125 e ss.

(8) Mosca, aaetano. PartiU e Síndicati neUa Crise deZ Regime Parlamentare, 01ns. Later
za & F1g'11. Bari, 1949, págs. 26 e 88; Carvalho, Orlando M. "Ensaios de SOciologia
Eleitoral, Estudos SocIais e PoUticos", 1, Edições da Revista Brasileiro. de Estudos
Politicos. Belo Horizonte, 1958, págs. 12 e ss; idem "OS Partidos Nacionais e as Elei
ç6es Parlamentares de 1958", ReviSta Brasileira de EstudIJs Polfticos, Número Espe
cial sobre as Eleições de 1958, Universidade Federal de M1na& Gerais, Belo Horizonte,
N9 8. abrll de 1960, pAgs. 9 e 88.
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entre 1900 e 1914 dois trabalhos fundamentais: a análise minuciosa de Ostro
gorski (1903) e a síntese de Hobert Michels (1913).

A Ciência dos Partidos Políticos, a cujos estudos propõe a designação de
"estasiologia", após esta obra ficou de certa maneira paralisada. a não ser nos
Estados Unidos onde apareceram várias pesquisas, mas presas aos Partidos
americanos, sem expor princípios gerais.

Com muita razão, afirma que o seu livro Les Partis Politiques (1951), que
fixa tipologia de conjunto e apresenta hipóteses de trabalho, inicia a terceira
fase, com análises comparativas.

Os Partidos políticos tiv~ram opções várias nos trabalhos que deram
importância ao tema, sendo as mesmas influenciadas pelas épocas, Estados c
investigadores, que apresentam maneiras diversas de encará-los: «Durante a
primeira metade do século XIX, quando se falava de "Partidos", tinham-se em
mente, essencialmente, as ideol<>gias, e não 0.5 homens que as encarnavam. Com
os trabalhos de Marx, e ainda mais de Lenine, a ênfase transitou para a infra
estrutura SOCial: considerando.se os Partidos como modos de expressão das
classes na vida política. Ostrogorski e Robert ~ichels, os autores americanos
de entre 1920 e 19ro, e n6s mesmos, dedicamos mais atenção às estruturas,
considerando nos Partidos, sobretudo, o seu aspecto de "maquinismo", organi.
zação, "aparelho". Por outro lado, mal se começou ainda a estudar a imagem
que um membro possui do seu Partido, o significado da sua adesão formal, a
natureza dos laços que o prendem ao Partido. Enfim, trabalhos recentes acerca
da elaboração de decisões sublinham, robretudo, aquilo que os Partidos fazem,
mais do que aquilo que são, prcocupando-se mais com a estratégia dos Partidos
do que com a sua organização.

Ideologias, infra-estrutura isocial, estrutura, organização, "participação", es~

tratégia, para que seja possível fa~r uma análise completa dos Partidos, todos
estes pontos de vista têm de ser considerados. As suas relações e dependência
recíproca constituem, aliás, um campo de estudo fundamental (ll).

Dentro de uma Sociologiia dos Partidos Políticos, aponta Duverger duas
perspectivas importantes parai () conhecimento dos mesmos:

A) Tipos de Partidos:

a) Partidos de quadros são os primeiros que surgem dentro de um sentido
moderno, em decorrência do sistema eleitoral: tipo tradicional (conservadores.
liberais e "radicais"), tipo americano e os Partidos "indiretos";

b) Partidos de massa, com técnicas criadas pelos movimentos socialistas,
que seriam usados pelos Pantidos comunistas, pelos Partidos fascistas e pelos
Partidos das nações subdesenwolvidas: tipo socialista, tipo comunista, tipo fas
cista e os Partidos dos Estados subdesenvolvidos.

(~) Duverger. Maurice. "Sociologia dos Pe.rUdos PoUticos", em Tratado de Sociol.ouia,
publicado sob 8. d1reçe,o de Georges Gurvitch. segundo volume, In.lclativll.' Edltoriall!l,
LIsboa. 1968. trad. dt!' Antonio Neves--Pedro. pé.g. 38.
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B) Sistemas de Partidos:

a} sistemas pluralistas de Partidos: tipos de multipartidarismo, tipos de
bipartidammo;

b) Partidos únicos e Partidos dominantes.

Para Pietro Virga a construção jurídica do Partido político nos diversos
ordenamentos positivos, nos termos de cada uma de suas respectivas legislações,
não pode desconhecer que os agrupamentos políticos podem ser examinados
dentro de uma perspectiva histórica ou sociológica. Entende que o termo Par
tido indica três figuras fenomenológicas que correspondem aos seguintes con
teúdos conceituais:

a) Partido político (Parii politique, political party, politische Partei), no seu
sentido lato designa a uma formação social espontânea, que tem como seu
elemento unificador uma concepção política comum ou um intereSse político
comum e que se propõe a conquista do poder. De acordo com esta determi.
nação, o Partido carecteriza-se por dois elementos: o vínculo sociológico, repre
sentado pela comunhão ideológica ou de interesses e o fim político, represen
tado através da conquista do poder.

A noçâo sociológica de Partido, para ser delineado como figura da
fenomenologia constitucional, não é por si s6 capaz de indicar a natureza
jurídica do partido;

b) Grupo eleitoral (Organisation électorale, Constítuency Party, Wahlparte)
é formado por certo número de eleitores aos quais o ordenamento atribui capa
cidade eleitoral. Este grupo não se confunde com o Partido político;

c) Grupo parlamentar (Groupe parlementaire, ParliamentaTl/ Party, Com·
mittee, Fraktion, Klub), intermediário entre o Partido político e o grupo elei
toral.

As três figuras constituem os principais aspectos exteriores na fenomeno
logia constitucional, sob a qual se manifesta o Partido (10).

3. Conceituação de Partido Político

O Partido político é considerado como elemento natural em qualquer siste
ma político. Está presente nos regimes autoritários, nos democráticos. nos Esta
dos em desenvolvimento e nOs industrializados.

Definido como a união de várias pessoas que se opõem a outras, tendo
em vista interesses ou opiniões contrárias, o termo já existia na Idade Média
com aplicação no vocabulário militar: "Le terme serait emprunté, dês Ie Moyeo
Age, au vocabulaíre militaire: uo "parti", c'est une "troupe de gens de guerre
qu'on détache pour battre la campagne (sens dérivé de partir, partager... )",
eo oe seus on parIera de "parti bleu", "petit parti bIcu", "petit parti de gens de
guerre, sans commission et sans aveux" (11).

<lO) Virga, Pletro. 1Z Partito neU'Ordtnamento Giuridico, DoU. A. G1Uftrê - Edltora,
Milão, 1948.

(11) ChlU'lot. Jean. Les Partis Politiques, Llbralrie Annand Colin, Paris, 1971, pác. 4.
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o vocábulo Partido é mais antigo na terminologia política. do que o termo
classe, nas denominações sociais, pois é utilizado por Helz e La Bruyere, quando
este condena o espírito de Partido.

Durante muito tempo era usado no sentido de tendência, sem evocar orga
nização política institucionalizada, sendo que observa-se às vezes o emprego
de "facção" no sentido pejorativo. Mas Voltaire, em seu DictionfUlire Philo
sophique, afirma que o termo Partido nada tem de odioso, como o de facção.

Jean Charlot, tomando os critérios definidos por Joseph La Palombra, que
no seu entender permite diferenciar os Partidos políticos modernos dos proto
partidos do fim do século XVIII e início do XIX, bem como dos outros grupos,
como os de pressão, clubes, gmpos parlamentares e facções, chega às seguintes
conclusões, que determinam os: elementos necessários à definição dos Partidos:

a) é organização durável~ em que a vida política é superior à de seus
dirigentes, perspectiva que elimina as simples facções, clientelas;

b) é organização completa, distinta de simples grupos parlamentares, com
a existência de centro nacional e unidades de base;

c) impõe-se pela vontade deliberada de exercer díretamente o poder, s6
ou com os outros, a nível local ou nadonal;

d) permanece pela vontade de procurar apoio popular, a nível de mili·
tantes ou de eleitores (12) .

Mostra Pablo Lucas VerdiJ que os Partidos políticos constituem preocupa·
ções da Sociologia, da Ciência: Política e do Direito Constitucional, sendo que
cada uma destas disciplinas csl:!udam-nos em seus aspectos capitais. Após salien
tar a importância dos trabalHos de Duverger, Lavan, Hermens, Eldersveld,
Sartori e Virga, aponta as dificuldades de chegar-se a uma ciência unitária
dos Partidos políticos no quadro do Estado contemporâneo, apesar de tão
variadas investigações.

No que toca ao problema conceitual de Partido político, aponta as diversas
dificuldades para a fixação de um conceito unívoco, assim relacionando as
mesmas:

a) proliferação das diferentes análises sobre os Partidos políticos;

b) relativização histórica do conceito de Partido político;'

c) disputa entre os contraditares e defensores dos Partidos;

d) dificuldades em se diferenciarem os Partidos de outras forçM polí.
ticas (13).

Na caracterização conceitiual dos Partidos políticos, Pablo Lucas Verdú,
após apresentar diversos elementos e definições que compõem a natureza dos
mesmos, define-os como agrupamento organizado e estável, que solicita apoio

<l2) Charlot. Jean. Ob. cit., págs.16 a 8.

<lS) Verdú, Pablo LIlCaI;, Princtpf.os de Cfencfa poUtica. voI. 3~. Editoria.l Tecnos, Madrid,
1971, pAga. 15 a. 19.
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social à sua ideologia e programas políticos, para competir pelo poder e parti
cipar na orientação política do Estado (H),

Andres Serra Rojas define os Partidos pela análise dos elementos que
determinam a sua constituição e objetivos: o Partido político constitui-se por
um grupo de homens e mulheres, que são cidadãos no pleno exercicio de seus
direitos cívicos e que legalmente se organizam em forma permanente, para
representar uma parte da comunidade social, com o propósito de elaborar e
executar uma plataforma política e um programa nacional com uma equipe
governamental (16).

No mesmo sentido, Mario Justo Lopez aponta a dificuldade em realizar·se
de modo preciso e determinado o conceito, dai que prefere localizá·los na noção
ampla de forças políticas e enumerar os seus elementos constitutivos básicos.
Considera-os como forças políticas orgânicas, protagonistas coletivos, através
de órgãos próprios, da atividade política que apresenta a seguinte estrutura:

a) elementos integrantes que formam uma organização permanente. Estes
não são ocupantes de cargo1. públicos, apesar de alguns deles poderem exer·
cê·los;

b) unidos por um mesmo projeto geral de política, expresso através de uma
doutrina, uma declaração de princípios, um programa ou uma plataforma
eleitoral;

c) o fim imediato realiza-se através da ocupação de cargos pelos seus
partidários ou a influência no proces1,o de adoção das decisões políticas;

d) seus meios de ação, para efetivação do programa político, dependem
das formas de participação reconhecidas pelo regime político e das formas
eleitorais reconhecidas (145).

Segundo V. Linares Quintana, em capítulo Que dedica ao conceito de
Partido político, após referências a certas formas de a~pamento~ que ante·
cedem aos Partidos, afinna Que, como al2;rnpamentos voluntários, que se toma
ram possíveis em épocas de liberdade e democracia, têm coma finalidade chegar
ao poder, para execução de uma doutrina ou programa. Reconhece a existência
de inúmeras definições de Partido político, nas quais aponta como elementos
substanciais:

- uma teoria do governo;

- organização suficientemente estável e continuada;

- prop6sito de controle da administração por meio de uma maioria na
assembléia representativa;

(14) Vertid, Pabl0 Lucas. Principios de CMncia Polftlca, vol. 39 , ob. clt., pig. 30.

(Hí) Rojas. Andres Serra. Cienc1a PoUtica, Tomo II. Instituto Mexicano de CUltura, Mé
xico, 1971. pig. 741.

(16) Lopez, Mario Justo. Manual de Derecho Polftico, Editorial Kapelusz, Buenos Aires,
1973, págs. 165 e 166.
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- programa de legislação, que deve ser sancionada como política pública
do Estado;

- prindpios comuns.

Entende, finalmente, que, de acordo com a moderna concepção, os Partidos
são element05 essenciais das instituições democráticas, como instrumentos de
governo e meios através dos quais são formulados a política pública e os pro~

gramas legislativos. Completando as diversas caractensticas que devem nortear
as funções dos Partidos, aponta requisitos inerentes à sua conceituação e conclui
que compete aos mesmos:

a) formulação da política, a principal das funções, desde que os crige
em verdadeiros instrumentos de governo;

b) designação de candida'tos para os cargos públicos eletiv05;

c) condução e crítica do governo;

d) servir deintermediáriQ entre os cidadãos e o governo;

e) manter a unidade no governo;

f) desenvolver e manter a unidade nacional (17).

Os diversos conceitos que surgem sobre Partido político apresentam, em
geral, caractensticas comuns, apontando-os normalmente como associação de
indivíduos, à margem da organização estatal, para alguns, cujo número repre~

senta uma parte da cidadania, unidos por um conjunto de idéias comuns, com
a finalidade polftica da conquista do poder, mediante o sufrágio, para realizar
no governo ° programa que apresenta, e em caso de não conquistá.lo, exercer
formas de controle do governante (18).

4. Natureu jurídica dos Partidos Políticos

O exame da natureza jurídica dos Partidos poHticos vem sendo objcto de
muitas monografias, que apontam como Mohammed Rechid Kheitmi índagações
pertinentes ao Direito privado I e ao Direito público. Dentro desse entendimento,
o Direito positivo francês, através do art. 59 da lei de primeiro de julho de 1901,
que definia a associação, apresenta elementos para a sua configuração jurídica.
A doutrina e a jurisprudência elaboradas para as associações, nos termos da
legislação referida, passaram a ser aplicadas, também, no que toca os Partidos
politicos, principalmente no que concerne à capacidade jurídica que lhes é
reconhecida.

Esta é limitada pelo artigo sexto que permitia aos Partidos estar em
juizo e perceber cotizações, mas limitados, no que toca a possuir e administrar
im6veis, a não ser os estritamante necessários às suas finalidades. Esta legislação
leva ao exame das relações dd Partido com os seus membros e do mesmo com

(17) Q1úntana. 8egUndo V. Llnares. Lo, Partldo3 Polftfco$. Instrumentos de Goblerno.
Editorial H Alta", Buenos Aires. 1945. ~s. 63 e. 8lo

(18) Quintana. Segundo V. Ltnà1'e8. D~ho ConstItucional e lnstítucfone8 Polítictu.
Tomo n. Abeledo - Pemot. Buenos Aires. 1970, pag8. 335 e 88.
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o Estado. Considerando-o como simples associação de direito comum, tal enten
dimento está vmculado às questões que surgem em decorrência da categoria
sob a qual ele aparece. A legislação francesa entendia o ato de associação como
um contrato: "Si le légisIateur s'est trompé en faisant du Parti politique un
contrat, quelle est dane sa nature juridique? Poser cette question c'est indiquer
Ie pIan de notre étude. Oans un premier poiot, naus rechercherons pourquoi il
D'est pas possible de considérer le Parti politique comme un contrato Puis,
une deuxieme section, Ies resuItats de Ieurs travaux, pour tenter de vair dans
aucune des catégories du Oroit privé, et que des auteurs de Oroit public ont
proposé une nouvelIe dassification des actes juridiques, naus utíliserons, dans
une deuxieme seetion, Ies resuItats de Ieurs travaux, pour tenter de voir dans
quelle catégorie de ces actes rentre le Parti politique" (19).

Não sendo o Partido político um contrato, desde que o legisla.dor definia a
associação como uma convenção, deveria reger-se no que toca à sua validade
pelos princípios gerais de direito a ele aplicáveis e às obrigações. A determinação
da categoria jurídica sob a fonua de associação merece outra explicação, quando
procura baseá-la no ato de união ou ato coletivo (20).

Estas categorias não são suficientes para esclarecer a natureza jurídica do
Partido político, nem os estatutos tem por objeto principal definir as obrigações
contratuais recíprocas.

o Partido po\íUco, tendo em vi.s~a a sua esuutura jurídica interna, a função
que lhe venha a ser atribuída no ordenamento do mesmo e no ordenamento
estatal, pode apresentar quatro particularidades jurídicas, como acentua Virga:

a) como associação jurídica, é uma união estável e organizada, que se
propõe a fins políticos;

b) como órgão estatal, perspectiva que assume no exercício do poder
político ou de governo;

c) como instituição, quando o Partido constitui um ente social organizado
que reduz à unidade os três elementos: personalidade, patrim8nio e ideologia;

d) como elemento constitutivo do sistema de governo, é o mecanismo cons
titucional mediante o qual vem coordenada a atividade dos vários órgãos de
manifestação política (21).

Entende Biscaretti di Ruffia que, do ponto de vista jurídico, os Partidos
surgem como associações políticas, compostas de cidadãos, reunidos com o
fim comum de influir na orientação política geral do Governo, valendo-se de
uma organização estável, baseada em um vínculo jurídico bem definido. Estas
associações políticas, como ocorre na Itália, não estão dotadas de personalidade

(19) Kheltrnl, Mohammed Rechld. Les Partis Politiques et le Droit Positt/ Françai.!,
Llbrairie Oénérale de Drolt et de Jurisprudence, Paris, 1964, pág. 17.

(20) Kheltmi, Mohammed Rechid. Ob. cit. pá.gs. 24 e 25.

(21) Virga, Pietro. Ob. clt., págll. 7 e lIS.
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jurídica, sendo que em outros Estados apresentam-se como pessoas jurídicas
privadas ou públicas {22),

A. B. Cotrim l\'eto, ao focalizar a natureza jurídica dos Partidos políticos
brasileiros, reconhece que eles não podem deixar de ser considerados como
integrantes do poder político ou da estrutura do Estado.

Entende que a definição da natureza jurídica dos Partidos, em nosso Di
reito, não oferece dúvidas, pois, de acordo com o Direito positivo, são pessoas
de direito público interno, situação que adquirem com o registro pelo Tribunal
Superior Eleitoral, de conformidade com o art. 132, § 29, do Código EleítoraI
de 1950, orientação seguida nOI disposto no art. 39 da Lei Orgânica dos Partidos
}'olíticos. Entretanto, apresenta dúvidas no que toca a posição dos Partidos
políticos no quadro do Governo e da Administração Pública: "Qual a natureza
c el(tensão dos controles a exercer sobre a entidade pública Partido político, e
quem tem poderes para fazê·lo? Vm Partido político pode ser sujeito passivo
em ação popular, Ou mandado de segurança, expedientes típiC'Os de exercício
de controle judiciário sobre a Administração Pública? Qui& Outro tanto em
relação a esse expediente sui gfneris de controle que é o inquérito parlamentar?
Qual o regime jurídico dos bens e dos empregados do Partido político, com todas
as suas implicações, inclusive, as de responsabilidade civil e as de natureza
criminal (são crimes contra a Administração aqueles que se praticam contra
Partido político)? Qual o foro para as acões contra Partido e quais os prazos
prescricionais em relação às mesmas entidades? Qual a maneira de se executar,
contra Partido, a condenação de pagamento: mediante penhora e suas seqüelas,
Ou atr:lv~s de precatório, de ônus estatal?" (~~!)

As variedades na interpretação de sua natureza jurídica levam a noções
bem diferentes, como ocorre com Oswaldo Aranha Bandeira de \.fello, em Prin
cípios Gerais de Direito AdminiITrativo, que considera os Partidos como cate
gorias sui generis de pessoas jurídicas, denominando-os de "entes paraestatais".

Paul Marabuto considera os Partidos políticos como associações que pro-
põem a ação política, distinguindo-os da.~ sociedades civis ou comerciais:

"I,es Partis sont des 'associations qui se proposent l'action politique.
Mais ils présentent certaines particutarités.

IIs se distinguent nettempnt des sociétés civiles ou commerciaJes, en
ce que ceHes-ci ont pour objet direct de réaliser un gaín pécuniaire et
de le répartir éventuel1cment entre les associés.

Les groupements dont nous nous occupons ont un but politique: Ia
conquête du pouvoir.

Ils peuvent chcrcher à acquérir des biens mais c'est pour augmenter
leur puissance financiêre. dont l'utilisation tendra à la réalisation de

(22) Ruma, Paolo Blscarettl di. Derecho ConstttuciofU%l, Editorial Tecnoo, :MAdrId, 1965,
trad. de Pablo Lucas Verdú, págs. 718 e 719.

(23) Neto, A. B. Cotrim. "Naturesa jUI'ldlca das Partidos polfticos brasileiros", Rcv~ta

de Informação Legislativa, jar.eiro a março de 1976, n9 49. págs. 65 e 66.
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leur action princípaIe. L'acquisition des biens est dane pour eux uo
moyen et nOD un but" (24).

Muitas das técnicas utilizadas pelos partidos poHticos decorrem da defini·
ção de sua natureZa jurídica. Esta irá influenciar no seu relacionamento com o
governo, em suas relações com os poderes públicos, no papel que exercem na
disciplina, nas ligas auxiliares dos Partidos, nas alianças ou blocos ou na dis·
tinção, tendo em vista a orientação doutrinária, organização e atividades. Paul
Marabuto entende que a organização é inerente à estrutura interna e à própria
anatomia do Partido, sendo gue o agrupamento é visto através do exame de
seus órgãos. A doutrina é conhecida pelos estudos dos princípios de ordem polí
tica, econÔmica e social, utilizados nas suas formas de atuação. Os métodos de
ação governamental, através do programa, que fixam as diretrizes. A atividade
do Partido é a sua forma dinâmica, ao passo que as manifestações exteriores
procuram alcançar os objetivos. Todos esses fatores são significativos para a
configuração jurídica dos Partidos e de seus processos de atuação.

A natureza jurídica do Partido político não tem importância meramente
formal, pois a questão está li!-,:ada a diversos problemas relacionados com o
próprio regime político, que aetermina não somente sua posição dentro do
sistema constitucional e juddico, mas a própria situação no funcionamento das
relações entre o Estado e o corpo político, determinados pela legalidade de
sua existência e na competição para o exercício do poder (25).

5. A constitucionalização dos Partidos Políticos

O estudo dos Partidos políticos, como afirma Jean-Jacques Chevallier, con·
quistou lugar de destaque no Direito Constitucional e na Ciência Política, ao
apontar a orientação seguida por AIbert Mabíleau, no exame do Partido Libe
ral no sistema constitucional britânico, ocasião em que usa o método analítico,
através da decomposição das atividades dos Partidos políticos ingleses em três
aspectos constitucionais ligados a sua natureza "funcional": nos terrenos elei
toral ou de opinião, no parlamentar e no governamental Essa perspectiva escla
rece a verdadeira natureza do governo de Partidos em uma democracia liberal,
onde eles passam a ser o tra90 intermediário entre os governados e os gover
nantes em).

Considerados hoje como essenciais à democracia representativa, até há
pouco tempo, a existência dos Partidos desenvolveu-se fora da Constituição e
mesmo das leis, desde que os textos constitucionais escritos e as leis os igno
ravam. São considerados como produto dos costumes e da tradição, fruto da
experiência da nação e não resultado da ação formal de qualquer autoridade
legalmente constituída.

(24) Ma.rabuto, Paul. L~ Partis Politiques et le8 Mouvements Sociaux sous la IV/! lMpu
blique, Libralrie du Recuell Slrey, Paris. 1948, pág. 3.

(25) Baracho, José Alfredo de Oliveira. Regimes Politicos, Editora Resenha UnIversItária,
São PaUlo, 1977, pá.gs. 256 e 257.

(2a) Mablleall, Alberto. Le PIJ1'U LibtTal dam le SllBteme Constttucionnel Blitannique.
Librairte Annand Colln, Paris, 1953.
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Dois modelos de regimes democráticos para o mundo moderno não aludem
expressamente aos Partidos..1\ posição do Partido nO ordenamento constitucio
nal britânico, apesar de sua evolução costumeira, foi beneficiada pela reforma
eleitoral de 1832. O sistema partidário britânico é estudado pela doutrina que
ressalta sua importância no Estado inglcs. apesar de surgir sem qualquer codi
ficação, dentro do plano jurídico constitucional, \1as determinadas normas tive
ram grande significação, COmo o Representation of the Perrple Ad de 1949,
que fixou o respeito do módulo da candidatura.

Harold J. Laski, ao apreciar o sistema de Partidos no parlamentari!fulo
inglês, repete Bagehot que dizia ser o governo de Partido o princípio vital da
representação. Entende que estas organizações permancntcs são bem mais im
portantes do que se pode imaginar quando estamos acostumados com o seu
funcionamento. Na Grã-Breta.nha reconhece que o objetivo principal do Partido
é conseguir chegar ao poder, peJo que utiliza todos os meios para organizar os
eleitores nos distritos. Nesse seu trabalho afinna que, substancialmente, a ausên
eia do reconhecimento le~a1 da existr-nria dos Partidos não significa que eles
não façam parte dos mecanismos do govrrno (~').

Os redatores da Constituição norte-americana não esperavam o desenvol
vimento dos Partidos políticos, entendiam que as nonnas públicas seriam de
terminadas por maiorias transitórias e consistentes, com combinaç6es de inte
resses que estivessem de acorlllo. Entretanto, em nossos dias, a maioria dos tra
balhos que surgem destacam I a relação entre estas agremiações políticas e a
democracia:

«S'i[ est difficile de Iconcevoir aujourd'hui 1c systeme constitutionneI
arnéricain, abstraction faite des Partis politiQues, il n'en a pas toujours
été ainsi. A vérité, la Constitution de 1787 ne mentionne ni direc
tement, ni indirectement les Partis. Les "Fathers", fondateurs de I'Union
ne s'attendaient pas là ce oue lcs Partis viennent s'immiseer daos le
eycJe de la représéntation. n scmble même qu'ils aient désiré plutõt eo
rendTe l'apparitioo impossible. Madison, en faisant 1e proces des "fac
tions", condamnait co réalité l'idée même de parti" (28).

Vamos encontrar as primeiras tendências para enquadrar os Partidos polí
ticos nas Constituições européias a partir de 1914, na época em que Mirkine
Guetzévitch passa a falar nal racionalização do poder, merecendo destaque a
criação do Tribunal Eleitoral na Constituição da Tchecoslováquia.

<:m Negrt, GugUelmo. IZ Leader IfÜZ Parli40 AngZo846sone. Osservarioni ml~ Tendeme
Monocratiche nef Smemf BHtanieo e StatU1l.fte1Ue, Dott. A. Giuftrê Editore. Mll§.o.
1955, ])lig. 7; Lask1, Harold J. - El Gobfemo Parlament4rio en Inglaterra, Editorial
AbrIl, Buenos AIres, 1947. tllad. de Eugenio Ingster, págs. 4~ e 58.

(28) Binkley, Wllfred E. La Historla de lo, Partidos Norteamerlcano.f, Editorial Guillermo
Kratt Ltda., , Buenos Aires, 1943, trad. esp. de DT. Rubem Dario, 2 vols., Merrlam,
Charles Edward e OosnelI, Harold Foote, The American PariU System. An lntro
ducHon to the Study of PolítiCal Partfe, in the Unite€! states. 'I'he Mac M111an Com
ptUlY, New York, 1943, 4~ ed" 8eurin, Jean-Louls, La Structure Interne de, parttl
PoliHques Américains, Llbrairie Annllnd Colln, Paris, 1953, pág. 3.

R. Inf. legisl. Brasília a. 16 n. 64 out./dez. 1979 139



1919, reconhecia o direito de assoclaçao.
não podia ser negada por perseguir fins

A Constituição de Weimar, de
afirmando que a sua personalidade
políticos (29).

Mirkine.Guetzévitch recorl'e à expressã.o "Estado de Partidos" para conduir
que ele foi transformado em direito escrito, fazendo menção a certos aconte
cimentos importantes:

"A cet égard, le Tribunal électoral tchécoslovaque présentait des in
novations symptomatiques. Conformément à la loi du 26 février 1920,
tous les députés élus sur la liste d'un Parti, ensuite exclus par ce Parti
en raison de la non-observation de la discipline du Parti dans un vote
au Parlement, pouvaient être privés de leur siege par une décision du
Tribunal électoral" (30).

As Constituições que surgiram nos últimos anos passaram a dar grande im
portância aos Partidos políticos. Na Constituição alemã os Partidos mereceram
destaque especial, quando a Lei Fundamental (Grundgesetz), no art. 21, pres
creve que:

- os Partidos Concorrem para a formação da vontade política do povo;

- é livre sua criação;

- sua organização interna deve ser conforme aos princípios democráticos;

- devem dar conhecimento público da origem de seus recursos;

- os Partidos que, pelo seu programa ou pela atitude de seus membros,
tendam a atentar contra a ordem constitucional liberal e democrática ou a eli
minar ou pôr em perigo a existência da República Federal da Alemanha são
inconstitucionais;

- compete aO Tribunal Constitucional pronunciar-se sobre a questão da
constitucionalidade,

O Direito Eleitoral até então vigente toma muito difícil o aparecimento
de novos Partidos, pois o sistema eleitoral majoritário torna quase impossível
o seu surgimento,

De acordo com a jurisprudência do Tribunal Constitucional Federal, os
Partidos são associações de cidadãos que, com ajuda de sua própria organiza
ção, aspiram a influir, em um determinado sentido, sobre a formação da von
tade do Estado (31),

O ordenamento constitucional italiano, também, estabeleceu preceitos a
respeíto dos Partidos políticos. O art. 49 da Constituição prescreve que todos os

(29) Qutntanll., 8egUndo V. Llnares. Los Partidos PolfUcos. Instrument08 de Goblerno,
ob. clt., pá.gs. 52 e ss.

(30) M1rk1ne-Guetzévttch, Borts. Les Constitutlons Européennes, Presses Universitaires de
Frll.nce, ParIs, 1951, pág. 30.

(31) 300m, Ekkehart. Derecho Politico, Agul.]ar, Madrid, 1973, trad. esp. de Fernando
8ainz Moreno, págs. 155 e ss,
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cidadãos têm direito de associar-se livremente em Partidos para concorrer, com
métodos democráticos, para determinar a política nacIOnal, reconhecendo-lhes
posição e função de relevo essencial na vida constitucional do Estado.

Conjugando com outros preceitos, ternos as linhas básícas dos Partidos
políticos dentro daquele sistema constitucional:

- permite uma definiçãol jurídica dos Partidos;

- surgem algumas limitações à liberdade de inscrição de alguns cidadãos;

- apontam as tarefas institucionaiç que lhe são próprias (32).

Submetida ao referendum de 28 de setembro de 1955 e promulgada a ·1
de outubro do mesmo ano, com modificações posteriores, a Constituição fran
cesa da V República reeonheccu oficialmente os Partidos. Para Jimenez de
Parga, do ponto de vista formal, são mais do que poderes fáticos. ~fesmo assim,
acentua, a regulamentação jurídica dos mesmos deixa grande parte de suas
atividades fora destas mesmas, pelo que os considera como forças políticas de
fato.

Tratados no Título sobre a Soberania, reconhece o art. 4~1 que os Partidos
e agrupamentos políticos concorrem, por meio do sufrágio, à participação no
poder. Formam-se c exercem]ivremente as suas atividades, devendo respeitar
os princípios da soberania nacional e da democracia (:~3).

Jorge Miranda, em detida análise da Constituição portuguesa de 1976, no
que toca à constitucionalização dos Partidos políticos, acentua:

"O reconhecimento constitucional dos Partidos envolve um tríplice sen
tido: corresponde à aceitação da diversidade de correntes de opiniiio
pública, exprime a solidariedade dos cidadãos no exercício de direitos
políticos (estes direítbs, como o de voto, são para serem exercidos em
conjunto, de forma organizada) e destina-se a garantir a permanencia
da sua participação na vida polític'u. E pode revestir extensão c inten
sidade variáveis, desde a mera institucionalização externa a interven·
~'Õcs legislativas para· garantia da democraticidadc interna ou da regu
laridade de aceitação."

As Constituições do século XIX ignoravam os Partidos, remetidos que esta
vam ao domínio das associações privadas. Não já a maior parte das Consti
tuições e das leis do século XX, que os regulamentam como instituições de
direito público, por consciência das suas fun~'ões, imperativo da liberdade c
igualdade entre eles e garantia da ordem constitucional. E enquanto que algu.
mas Constituições os situam no domínio dos direitos dos cidadãos, como a ita
liana, a turca ou a vene--.lUchina, outras situam-nos na própria organização do
poder político, como a de Bonn, a francesa ou a grega de ]975.

(32) Ruma, Paolo BlscarettJ di. Ob. clt., pág. 729.

(33) Pargl1 M., JIm~nez de. Los iRegí~es Político.! Contemporaneos, EdItorial Tecnos,
Madrid, 1971. 5~ ed., págs. 224 e ss.
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No caso português, a mais remota forma de institueíonalização constitucio-
nal dos Partidos foi a operada pela Lei n9 891, de 22 de setembro de 1919, ao
constituir um Conselho Parlamentar que o Presidente da República devia con
sultar em caso de dissolução das Câmaras e que seria eleito pelo Congresso
de forma a "nele estarem representadas todas as correntes de opinião, segundo
certa proporção (art. 19, nQ 10 e §§ 19 a 49 ). Mas na vigência da Constituição
de 1933 foi a proibição dos partidos uma das características mais firmes do re
gime político. Muito embora ela não resultasse senão da prática administrativa
(assente num costume praeter ou contra legem?) , já que o art. 14 os parecia
.pressupor" (34).

A Constituição espanhola, aprovada pelas Cortes em 31 de outubro de
1978, ratificada pelo referendum nacional de seis de dezembro, no Titulo Pre
liminar, no artigo sexto, colocou os Partidos políticos, com as seguintes carac
terísticas:

- expressam o pluralismo político;

- concorrem para a formação e manifestação da vontade popular;

- são instrumentos fundamentais para a participação política;

- sua criação, exercício e atividades são livres, respeitada a Constituição e
a lei;

- sua estruturação interna e funcionamento devem ser democráticos.

Loewenstein, no que diz respeito à institucionalização jurídica dos Partidos
políticos, afirma que os mesmos são indispensáveis no processo do poder na
democracia constitucional ou nas modernas autocracias, quando naquela surge
a livre concorrência dos Partidos e nesta surge como instrumento de mobili
zação e controle das massas. Este publicista faz referência à Constituição do
Uruguai como a primeira a integrar diretamente os Partidos políticos no pro
cesso governamental, como ocorreu na Constituição de Battle de 1917. A Cons
tituição de 1952 estabeleceu, também, que entre os novos membros do Conse
lho Nacional do Governo, seis deviam ser preenchidos pelo Partido majoritário
e três pelo Partido minoritário, sendo que, quando fossem diversos os Partidos
menores deveria ocorrer distribuiçãO de acordo com os votos obtidos. Também
a Colômbia incorporou a dinâmica dos Partidos diretamente à Constituição,
antes de 1948 (35).

No Brasil, os agrupamentos políticos são apontados por Pinto Ferreira des
de o Primeiro Reinado, mas este publicista conclui que não tinham forma defi
nida. Mesmo antes do processo de constitucionalização, o Decreto n9 21.076, de
24 de fevereiro de 1932 - C6digo Eleitoral, reconhecia, nos arts. 99 e 100, a
existência jurídica dos Partidos. No que diz respeíto ao desenvolvimento da
hist6ria e teoria do Partido político no Direito Constitucional brasileiro, Afonso

(34) Miranda, Jorge.A Constituição de 1976. Formação, Estrutura. Princfpios Fundamen
tais, Livraria Petrony, Lisboa. 1978, págs. 398 e 39'9.

(34) MIranda, Jorge. A. COfUt1tulção de 1976. FormtU;fio. Estrutura, Princlpios Fundamen
trad. de Alfredo Gallego Anabitarte, págs. 443 e ss.
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Arinos de Melo Franco afinna que a Constituição de 1934 foi mais atrasada do
que as leis eleitorais do (':oOverno Provisório que a ankecderam (3(;).

Para Paulo Bonavides, a legislação brasileira, no que se refere aos Partidos
políticos, vistos sob a perspectiva do Direito Constitucional moderno, apresen
ta-se como precursora. Entende, ainda, que a constitucionalização do Partido
político, sem as vacilações que poderiam ser apontadas em Constituições ante·
cedentes, na Constituição de 1934, ocorre no inciso 9'~ do art. 170; "o funcio
nário que se valer da sua autoridade em favor de Partido político, ou exercer
pressão partidária sobre os seus subordinados, será punido com a perda do
cargo, quando provado o abuso, em processo judiciário" (37).

Esta Constituição tratou de fazer referência aos Partidos no Título VII,
Dos Funcionários Públicos, não lhe dando a posição adequada no texto cons
titucional, como ocorre nas manifestações constitucionais mais modernas.

A Constituição de 18 de setembro de 1946, que é tida como a primeira do
Brasil a se preocupar com o Partido político, colocou-o no Capítulo lI, que
trata "'Dos direitos e das garantias individuais", para, no art. 141, § 13, deter
minar:

..~ vedada a organização, o registro ou o funcionamento de qualquer
Partido político ou associação, cujo programa ou ação <.'Ontrarie o re
gime democrático, baseado na pluralidade dos Partidos e na garantia
dos direitos fundamentais do homem" (as).

A partir de 1967, os Pa~tidos políticos tiveram sua disciplina atrav($ de
ca.pítulo próprio, que passou, no art. 149, a fixar a organização, o funcionamento
e a extinção dos mesmos, regp.lados em lei federal, com a observância dos se
guintes princípios: regime rep!esentativo e democrático, baseado na pluralidade
de Partidos e na garantia dos direitos fundamentais do homem; personalidade
jurídica, mediante registro dos estatutos; atuação pennanente, dentro de pro
grama aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral, e sem vinculação, de qual
quer natureza, com a ação dl~ governos, entidades ou Partidos estrangeiros; fi~~

calização financeira, disciplina partidária; âmbito nacional, sem prejuízo das
funções deliberativas dos diretórios locais; exigência de dez por cento do elei
torado que haja votado na última eleição geral para a Câmara dos Deputados,

(36) Ferretra., Pinto. Manual Prlitico de Direito Eleitoral, Edição saraive., 1973, págs. 20
e 88; Motta Filho, CAndido" O Conteúdo Polftico d4s Constituições, Borsoj, Rio de
Janelro, 1950, pág. 229; Franco, Afonso Arlnoa de Melo. Hi3t6ria e Teoria do Partido
Políttco no Direito Constitutional Brasileiro, Rio de Janetro, 1948. pâg. 94; Franco,
Afonso Arinos de Melo, "Idéias PoUtlcas do Constituclonall.smo Imperial", em O
Pensamento Constituc101uú SrasüeiTo, Centro de Documentação e Informação. Coor
denaç60 de Publicações. CAntara. dos Deputados, Brasllia., 1978, págs. 42 e 45.

(37) Bonavfdes, Paulo. "Direitos POlitlOO6 e Partidos Pollt1cos", em Esfud.os sobre a Cons
tituição eu 1967 e sua Emenda n9 1; Themfstocles B. Cavalcanti e outros, Editora
da Fundação Getúlio Vargas, Rio de Janeiro, 1977, 2~ ed., pág8. 157 e Sll.

(38) Espmola, Eduardo. A Nova Constitui.ção do Brasil. Direito Político e Constitudonal
BrasUefro, Livraria Editore. Freitas Bastos, 1946, pág. 406; Gonzales, lama!. Partidos
e Modelo Político, Editor Julex Livros, Ltda., Campinas, págs. 29 e 88; Franco, Afon
so ArinOll de Melo, EItful(nI cU Direfto Constitucfon4l, Revista Forense. 1957, páiS.
166 e Sll.
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distribuídos em dois terços dos Estados, com o mínimo de sete por cento em
cada um deles, bem assim dez por cento de deputados, em, pelo menos, um
terço dos Estados, e dez por cento de senadores; proibição de coligações parti
dárias.

Por ocasião da Emenda Constitucional de 1969, utilizou-se a mesma téc
nica de reunir, em capítulo próprio, os princípios fundamentais a que estão
vinculados, constítucionalmente, os Partidos políticos. Ocorrem algumas mu
danças na disposição da matéria, quando realizamos a comparação do sistema
anterior com o art. 152 do texto constitucional vigente. A proximidade com o
texto primitivo não pode deíxar de salientar modificação e inovação, no que
toca à criação de novos partidos e fidelidade partidária.

6. Sistemas partidários. Tipologia MS Partidos

O exame dos Partidos políticos está ligado ao dos regimes contemporâ
neos, desde que guardam estreita relação com OS sistemas partidários, que podem
variar em função do número de Partidos que compõem o processo político (39).

As tipologias dos sistemas partidários são examinadas sob diversas pers
pectivas, sendo que Maria do Carmo Campello de Souza apresenta as seguintes:

a) número de Partidos;

b) sua força relativa, como indicador da maior ou menor competitividade
dos sistemas partidários;

c) grau em que as bases partidárias se superpõem ou, ao contrário, se dife
renciam nitidamente, indicando o caráter mais ou menos polarizado dos sis
temas partidários;

d) a proporção da população filiada a um ou outro Partido, em distintos
graus de militância, indicando o grau em que a sociedade em seu conjunto é
penetrada e mobíIizada pelo sistema partidário (40).

Mas o sistema de Partidos deve ser visto principalmente no que contn'bui
para a legitimação do próprio sistema político. Muitas das referências atuais
aos Partídos políticos falam em uma crise de legitimação, decorrente da inca
pacidade dos mesmos em apreender as transformações que ocorrem no mlUldo
político, sodal e econômico.

Heino Kaack aponta a compilaç'ão realizada por Jürgen Dittberner e Rolf
Ebbighausen, (Parteímystem in der Legiti17Ultíonskrise), com o exame de provas
empíricas que determinam uma crise de legitimação do sistema de Partidos
da República Federal da Alemanha, no çaso de uma crise econômica profunda,
em que os Partidos não pudessem afirmar seu domtnio político, além da esta
bilidade eleitoral. Essa restrição do fundamento da legitimação ocorre:

ir - do ponto de vista da participação, através de uma democracia intra
partidista ínsuficiente;

(39) Ribeiro, Fãv1la. Direito Ele1tor41, Forense. Rio de Janeiro. 1976. l' ed.• pãgs. 230 e 88.

(40) Souza, Ma.r1a do carmo C. Oampello de. Estado e Partidos PoUticoa 7U) Brasil (1930
1964), Editora Alfa-Omega. São paulo. 1976, pãg. 43.
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2P - do ponto de vista da classe, pessoal, sócjo-E',~trurural c de wupo, por
meio de excesso ou defeito do representação de certos grupos sociais entre os
membros do Partido, com a ocorrência quantitativamente reduzida das bases
dos Partidos e através da profissionalização crescente do recrutamento do pes
soal político como meío para fazer carreira entre as classes privilegiadas;

39 - do ponto de vista de restric,'áo, na possível solução dos problemas,
por meio do predomínio de interesses econômicos;

49 - do ponto de vista estrutural, por meio da exclusão do antagonismo
de classe, coincidente com a ~Ilrantia de bem·estarj

59 - do ponto de vista programático, pela ocorrência do insuficiente do
mínio dos Partidos, além da estabilidade eleitoral (41).

Os sistemas de Partidos não podem ser vistos apenas em seus aspectos
formais, desde que devam estar presentes os dados reais sobre os quais as
sentam as estruturas partidárilas. Muitas das investigações ou mesmo tentati
vas de criação de Partidos são vi~tas fora da realidade social que irá possibili
tar o funcionamento do sistema adotado, pelo que amplia a crise da legiti
midade.

Muitas das classificações dos sistemas partidários acomodam-se a fazer
referêncías a três sistemas: pluripartidarista, bipartidarlsta e unipartidarista.
Mas convém salientar que dentro destas fórmulas ocorrem outras denomínações
como sistema de bipartidarismo puro, sistema de partidarismo imperfeito, sis
tema de multipartidarismo com Partido dominante (42).

A perspectiva de Rog:er-Gérard Schwartzenberg: de que a tipologia dos sis
temas de Partidos está ligada à classificação dos mesmos merece aceitação.
Dentro deste processo de análise, indaga quais os grandes tipos de Partidos.
Resposta que será dada no exame de 5\la estrutura e organização. Ao mesmo
tempo, a ideolo~ia e a infra~estrutura social influenciam sua organização in
terna.

Entende, ainda, o autor i acima referido que os Partidos são realidades
complexas, situadas no espaço c no tempo. Para analisá-los e descrevê-los é
preciso examinar a história, o meio social e o conjunto nacional onde surgem,
não apenas elaborar tipos e leis.

A distinção de Partidos de quadros e Partidos de massa é aceita em muitos
trabalhos, tendo em vista a estrutura e a vida interna dos mesmos. Si~und

Neumann propõe cIassificaçãQ semelhante, opondo os "Partidos de representa
ção individual" aos "Partidos: de integração social~.

O sistema de Partidos está assentado nOs tipos de organização partidária
e nas relações existentes entr~ os componentes da mesma. O conhecimento do

(f1) K&ack. Helno, "Sistema de :Partidoll Y Leg1Umación dei Sistema PolítIco", Revista
de Esnuuo. PoUtfc08, Centro de EiJtudIol5 Conatltucionalea, W 5, Nova. Epoca., lõetem
bro/outubro, Madrid., 19'18, pAg. 13.

(~) Baracho, José Alfredo d.e Oliveira... Regfmes Polftkol, 00. cit., pie. 243.
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re~ime político depende de saber como o sistema de Partidos está integrado
no sistema institucional. Dentro deste esquema existem diversos sistemas de
Partidos, com vários modelos de relações, que têm gerado as fórmulas de Par
tido único, bipartidarismo e multipartidarismo.

Nem sempre esta tipologia é aceita e, neste sentido, surge a classificação
binária: sistemas competitivos e sistemas não competitivos. Nos competitivos
ocorrem fases de hegemonia e de alternância, sendo que podem ser aí encon
trados Partidos ideol6gicos e pragmáticos. De acordo com os dados apresenta
dos, Roger-Gérard Schwartzenber~ aponta classificação dos sistemas competi
tivos:

a) sistemas multipartidários:

- multipartidarismo integral,
- multipartidarismo relativo;

b) sistemas bipartidários:

- bipartidarismo imperfeito,
- bipartídarismo perfeito;

c) sistemas de Partidos dominantes:

Partido dominante,
- Partido ultradominante.

Os sistemas não competitivos, que têm no Partido ultradominante o limite
para diferenciá-lo dos sistemas competitivos, podem surgir pelo abuso da posi
ção dominante, que não passa de um Partido único, tipo puro e não dissimula
do, que se baseia na interdição e repressão de outras formações políticas.

Emprega-se "sistemas não competitivos" como sinônimo de "sistemas de
Partido único". A natureza do Partido definida pela ideologia e organização
interna da agremiação não leva em consideração o critério externo do número
de Partidos, quando apresenta as seguintes formas:

- sistema comunista,
- sh tema fascista,
- sistema em vias de desenvolvimento.

Uma tipolog;ia de Partidos que pretende alcançar todos os Estados não é
fácil, desde que a evolução dos regimes não é uniforme. Além disto, muitos
Partidos são ocasionais e refletem particularidades nacionais, que não são in
corporáveis a um esquema geral dos Partidos. Por outro lado, outros atendem a
processos de burocratização do Partido, com organização altamente centraliza
da no âmbito do Estado e das demais instituições que asseguram, e principal.
mente, determinado regime politico ('3).

(43) Schwa.rtzenberg, Roger-Gérard. Socwlogie Politique. Elémenf8 de sdence PoUtlque,
.i:ditions Montchrestien, Paris, 1972, 2" 00.• págs. 465 e ss; Verdú. .Pablo Lucas. Prln
cipf08 de Ciencia PoUtica, Tomo m, Editorial Tecnos, Madrid, 1971, páp. 67 e 88;
Garcia, Fernando Coutinho. Partidos Pol{ticoa e Teorúl da Orga.nizG.ç40, Cortes &;
Moraes, SAo Paulo, 1979.

146 R. Int. leg!s!. B...silio o. 16 n. 64 out./elel:. 1979



Os sistemas de Partidos refletem aspedos fundamentais do processo de
mocrático, estando li~ados à autonomia das instituições e ao modo como elas
possibilitam a solução dos antagonismos políticos. Para J.)uver~er, o bipartida
rismo suprime os conflitos secundários, levando todas as oposições a cq>rimi
rem-s:e no quadro de um antagonismo fundamental, ao passo que o multiparti
darismo aumenta os conflitos secundários e fraciona os wandes anta~onis

mos (H).

O sistema de Partidos serve como instrumento de captação de todos os
interesses c divisões que surgem no pr()C(~sso político, pelo que não deve li
mitar-se aos seguidores de um determinado Partido (4\5).

A problemática da representação política c a sua relação com o sistema
proporcional vem sendo objeto de vária... indagações, vinculadas com as ques
tões referentes aos Partidos políticos. A adoÇ;ão da representação proporcional,
como sistema mais perfeito, defendido para todas as espécies de eleições, surge
até em prowamas de Partidos. Entende-se que corrige muitos dos vícios do
procedimento eleitoral, diminuindo o abuso do suborno (46).

7. Sistemas de !Partidos Políticos e .s~~'tema eleitoral

As relações entre o sistema eleitoral e o sistema de Partidos constitui refe
rência constante das exposiçqes sobre o tema. :'\este sentido, a ação de certo
tipo de sistema eleitoral levará ao bipartidarismo ou ao multipartidarismo. O
desenvolvimento do sufrágiol universal e a idéia de representação deram ao
eleitorado posição fundamental no Estado moderno Os sistemas eleitorais
passaram a exercer influência sobre a organização dos Partidos.

Os sistemas majoritários ie proporcional que promovem a distribuiçf".o das
representações têm muita importância no processo de efetivação dos Partidos
políticos. O princípio majoritário supõe a atribuição da totalidade dos cargos
de uma circumcrição eleitoral ao Partido que conseguiu maior número de votos.
Já a representação prollOrciQnal determina a cada Partido um número de re
presentantes que ~uarda relação com os votos que conseguiram (47).

(") Duverger, Maurice. Introdução à PolWca, Estúdios Cor, Llaboa. 1972, trB.d. de Mário
Delgado, pags. 108 e 85.

(4,5) Pina, Antonio López. Estruotura.s Electorales Contemporaneas, ErtitorJal Tecnos, Ma
drid, 1970, pág. 167.

(ol6) VUlaamil, Oscar Alzaga. "El Partido Social Popular ante la Probemática de la Re
present&clón polltica", Boletim Informativo de Ciencia PolitU:a, Número 10, &gosto
de 1972, págs. 69 e M.

(47) Acufla, Eduardo Rozo. IntrQciuccíón a las Institucio1l.es Poltticas, Unlvers1d.ad Exter
nado de Colombla, Bogotá, i 1978, pág. 1111; Campos, GermBn José Bidart. Derecho
Polftiro, Agulls.r, Buenos Aires, 1967, 28 00., pág. 47Z; Heras, Jorge X1!ra.. CU1'80 ele
Derecho Constitucional, Tomo I, Bosch. Baroelona, 1957, ~. ed., págs. 451 e ss; Sé.chl·
ca, Luis carlos. Constitucionalismo Colombiano, EdItorial, Termes, Bogotá, 1977,
pág.~.
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o princípio majoritário tem passado por críticas, quando transforma-se
em downa que corresponde à monocracia, que leva à unicidade do poder, que
implica no despotismo popular ou no despotismo de um 56. A maioria, no ver
dadeiro regime democrático, deve levar a minoria 'a participar de maneira de
cisiva e não apenas consultiva, na tomada de decisões (48).

A eleição proporcional é reconhecida como conquista que completou o
sufrág;io universal, refletindo nas bases democráticas do processo político, com
a adeção do número uniforme e o cociente eleitoral.

Duverger aponta as relações existentes entre os sistemas eleitorais e o
sistema de Partidos, nestes tennos:

a) eserutinio nominal de um SÓ turno tende ao dualismo de Partido;

b) escrutínio majoritário de dois turnos tende para o pluripartidarismo;

c) sistema proporcional encaminha para o sistema multipartidarista ( 49) .

Jacques Cadart, no levantamento que realizou a respeito do regime eleito-
ral e do regime parlamentar na Grã-Bretanha, aponta as relações que existem
entre os candidatos, os eleitos e os Partidos, dentro do processo polftico:

"L'étíquette du Parti étant plus importante que les qualítés personnel
les, un eandidat devra commencer par se faire adapter par un Parti
pour avoir quelques chances d'être élu.

L'organisation des Partis est extrêmement développée en Grande-Bre
tagne. Daus presque toutes les circonscriptions, chacun des trois grands
Partis a une organisatíon locale, le Parti local composé d'électeurs
adhérents payant une cotisation, dirigé par un bureau tres puissant
assisté d'un secrétaire rémunéré et disposant de locaux ou est centra·
lisée toute la propagande" (110).

Reconhece Duver~er que além dos fatores SOCIaIS e nacionais, que mode
lam o sistema de Partidos, interfere um dado técnico essencial: o sistema elei
toral (111).

As análises dos sistemas eleitorais permitem respostas às questões em tomo
de como serão computados os votos dos eleitore~ e a distribuição dos cargos
eletivos entre as a~remíações políticas e candidatos, ordenando desta maneira

(48) Leclercq, Claude. Le PTincipe de 16 MajOTité, Librairie Armand Colln, Paris, 1971,
págs. 23 e 100.

(49) Ribeiro, Fávila. Direito Eleitoral, ob. cit., págs. 64 e ss; Duverger, Maurlce. L'lnlluen~

ce des Sllstemes Electoraux sur la Vie Politíque, Libra1r1e Annand ColiD, Paris, lIMO,
pág.14.

(60) Cadart. Jacques. Régime Electoral et Régime Parlementaire en Grande-Bretagne,
Llbnirle Armand Col1n, Paris. 1948, pág. 96.

(51) Duverger, Maurlce. InstituciQnes Políticas 11 Derecho Comt1tucWn4l, Ediclooes _Ufel,
Barcelona. 1972, 5. ed., trad. de Isidro Molas, Jorge Balé-Fura, JOIJé Ma. Valtea,
Eliseo Aja e Manuel oerpe, pág. 171.

...
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a representação. O sistema majoritário e o proporcional têm obtido diversas
investiF;açães que apresentam eríUcas às duas f6nnulas. A representação pro
porcional é tida como a maneira de possibilitar a presença de todas as tendên
cias políticas nOs 6rF;ãos eletivos, circunstância que ocorre na maioria das
le~slações através dos Partidos, como sujeitos do processo eleitoral.

A representação proporciDnal araueta a multiplicidade de Partidos, mas
nem sempre estimula conflitos pr~ramatÍdos definidos. Em muitos sistemas
políticos, a multiplicidade de partidos não se identifica com as idéias, mas
são meras fórmulas de COnsen-ação de lideranças políticas existentes.

Mesmo que o sistema majoritário possa ser tido como cataliZador de grandes
awemiaçóes, nem sempre isto ocorre na prática, pela falta também de uma
ideol~ia básica de suporte.

No Brasil, de há muito, certos debates revelam os inconvenientes de extre
ma fragmentação das forças partidárias, pelo que defendem um sistema de
poucos Partidos. O professor Orlando Magalhães Carvalho, em suas conclusões,
afinna que a adoção da representação proporcional, ligada à instituição dos
Partidos nacionais, levou à fragmentação partidária (~~).

Os sistemas de Partidos têm íntima relação com o processo eleitoral, tema
que está afeiçoado às indaF;ações ora realizadas.

A relação processual eleitoral, que é de direito púbüco, opera-se através
de sujeitos que a compõem: o cidadão, sujeito de direitos políticos; o Partido
político, como sujeito de direito lJúblico interno; o juiz eleitoral ou Tribunal ou
os órgãos encarregados, conforme a le~is]ação do Estado, de fiscalizar o pro
cesso eleitoral (~3 ).

Neste sentido, também, as tendências dos rewmes políticos influenciam na
]ej:!;islaçâO processual, desde que irá refletir o seu aspecto democrático ou tota
litário. Será sempre intimamente ligado ao sÍstema de Partidos, que, ao lado
do sistema eleitoral, compõem o pr6prio funcionamento c atividade dos Par
tidos.

Herman Finer, ao dedi<:ar diversas considerações em tomo dos Partidos
políticos, refere-se ao que denomina os limites das atividades partidárias, por
meio de normas que visam a purificar o processo eleitoral. Já em 1883 surgi
ram na Grã·Bretanha e nos Estados Unidos em 1890, para aparecerem na França
e na Alemanha em legislações recentes. Na Crã-Bretanha menciona o Corrupt
and IUegal PradÍCes Act of 1883, que definia as práticas íleF;aís (~').

Estas normas são imprdcindíveis ao funcionamento dos Partidos, ~arantin

do, também, o aprimoramento do sistema eleitoral, que deverá ficar livre des
ses aspectos que contribuem para que as awemiaç<ies partidárias não funCÍo
nem bem.

(52) SUtem4s ElettortUa Il pa.rtfdo.t Polftfcos. E,tudos C<mItitucfoMú, Pundaçlo aetúllo
Varpa, RJo de Janeiro, lHa. pág. 71.

(53) l"erreira, PInto. Código Eleitoral Comentado, Editora Rio. Rio de Janeiro, 1976,
pég.•1.

(64) Ftner, Herman. The Them1; 4nd Practice 01 Modem Government, Methuen & Co.
Ltda., Londfts, 19M, pás. 294.
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8. Os Partidos Políticos e a legislação. Estatutos e Lei Orgânica

Mesmo nos Estados em que as Constituições se encarregam de traçar as
bases dos Partidos políticos, compete à legislação ordinária lugar de relevo,
pois traça o estatuto jurídico destas instituições.

Na França os Partidos políticos não gozam de nenhum estatuto jurídico
especial, pois todas as associações estão submetidas a disposições, bem libe
rais, sobre a liberdade de associação.

Para Loewenstein, esta situação indeterminada e carente de regulamenta
ção dos Partidos políticos está em desacordo com o interesse que se tem pelos
mesmos, quando se trata da importância em que são tidos no que diz respeito
às eleições e à ordem interna do parlamento. Tendo as leis eleitorais grande
relação COm os Partidos, encontram reconhecimento legal indireto nas leis que
regulam a mecânica do processo eleitoral, no que se refere à corrupção e às
práticas ilegais, aos gastos da campanha e à propaganda eleitoral.

Em certos Estados, a lacuna deixada pelas Constituições, sobre a partici·
pação dos Partidos no processo político, fica coberta pelos reW11amentos parla
mentares ( ~~ ) .

A reWJlamentação legal dos Partidos políticos é apresentada como bem
antiga no Direito ar~entino, sendo que o Presidente Sáenz Peful, em. 11 de
agosto de 1911, iá encaminhava ao Congresso um projeto de lei eleitoral, que
se converteu na Lei n9 8.871, onde se falava da necessidade de bom funciona
mento e sólida organização e disciplina dos Partidos políticos.

Mostra Segundo V. Linares Quintana comO os problemas fundamentais da
or~anização le~al e funcionamento dos Partidos políticos e a forma de regula·
mentá-Ios tiveram grande alcance naquele país.

Em 1944 foi designada uma Comissão composta por Rodolfo Medina,
Benjamin Villegas Basavilbaso e Tosé Manuel Astigueta e Segundo V. Linares
Quintana para redi~ir o projeto de "Estatuto Orgânico dos Partidos Políticos".

A Comissão, fixada pelo Decreto n? 33.247, de 9 de dezembro de 1944,
teve como objeto o ordenamento jurídico-legal dos Partidos políticos. Em Ex
posição de Motivos, salientava entre os seus objetivos: estabelecer os princí
pios, direitos e garantias da Lei n9 8.871, eliminar a fraude interna dos Parti~

dos, fiscalizar e controlar os recursos financeiros; reprimir, de maneira severa,
as violações das leis eleitorais:

"Se ha tratado de estatuir un ordenamento que pennita a los Parti
dos una organizaci6n y una disciplina dentro de la libertad inherente
aI civismo, asegurando, con disposiciones adecuadas, la legitimidad de
la afíliací6n, Ia autenticidad de Ias decisiones por la mayoría de sus
miembros, la fiscalización y contraI de sus ingresos y egresos, prohi
biendo contribuciones de empresas que ponen en riesgo su dignidad,
haciendolos dependientes de influencias perniciosas para la moral polí.

(55) Loewenstein, Karl. Teoria de l<l Constitución, ob. cit., págs. 448 e 118,
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tíca. En una palabra, el proyecto de Estatuto no impone restricciones
ni traba las manifestaciones de sus adherentes. Es un régimen que
tiende a la depuracián de las costumbres políticas, a extirpar los ex:.
cesos de los aventurews de comités, afin de que e;t;OS instmmentos
de gobiemo, indispensables para la democracia, no degeneren, como
ha acontecido, en facciones ni en empresas electorales" (~e).

A preocupação com uma legislação apropriada, que tem como finalidade
re~lar a vida dos PartiCos, apesar de não ser encontrada em todos os re~
juridicos dos Estados contemporâneos, tem sido uma constante em indagações
de autores brasileiros (G7),

Mostra ]osaphat Marinho que a idéia de Estatuto dos Partidos surgiu do
processo de institucionalização destas agremiações, depois da Primeira Grande
Guerra, com o fenômeno da "racionalização do poder", tendência que iria inse
rir os Partidos no Direito positivo, localizando-os, definitivamente, no meca
nismo do Estado.

No exame da expressão Estatuto, reconhece que não revela precisão reco-
mendável:

"~ão há sistema nonnativo apropriado, porém, sem terminologia indi
cativa de clareza. No caso, a expressão estatuto não revela precisão
recomendável.

Estatuto, em técnica jurídica, é sempre um corpo de normas obriga
tórias, com objeto definido. Como toda sistematização de regras im
perativas, ordena e protege. Adotado por instituições de existência re
conhecida por lei, ou editado pelo poder do Estado, consubstan.cia, in
variavelmente, um conjunto de franquias e deveres" (~8).

Entende que Lei Orgânica é mais conveniente do que Estatuto. Pois, ape
sar de não empregada nos tentos, é nomen iuris próprio para caracterizar me
didas complementares das Constituições:

"Essas diferenciações. têm importância especial no exame do direito
peculiar aos Partidos ipolítioos. O reconhecimento solene dos Partidos,
si~ificando a inserç~o deles no sistema nonnativo dos Estados, pro-
picia que lhes sejam. aplicadas três ordens de regras obrigatórias: as
constitucionais, as le~ais e as internas. Se, ~enericamente, são todas
regras estatutárias, têm, por sua hierarquia sobretudo, reflexos diferen
tes na prática" (~~).

Aceitando que o tenno dominante na teoria seja Estatuto, para fixar a re
gulamentação ~eral da vida dos Partidos, prefere a expressão Lei Orgdnka. A

(56) Qulntana, 8e(Undo V. L1na.res. Los Partidos PoHticO$. Instrumento8 4e Gob~o,

ob. clt., págs. 107 e ss e 343 e 88.

(57) Cavalcanti, Them1stocles B. ,.... O, Partidor Políticos, em Cinco Estudo', P'undaçAo
Getúlio Vargas, Rio de Janeiro, 1955, pég. 33.

(58) Marinho. JO$II.phat. "Instttudlonallzaçio e Est&tuto do.s Partidos Polfticos", Revilta
de In/ormação Ugillatioo, Senado Federal, Março, Ano llI, Número 9, pág. 8.

<59) Marinho, Joss.phat. "InstitUClonal1ze.ção .. ,", ob. clt., pág. 9.
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diretriz foi seguida pelo legislador brasileiro, com a Lei nQ 4.740, de 15 de
julho de 1965, com a Lei Orgânica dos Partidos Políticos, que trata do ordena.
menta da vida dos Partidos. A matéria eleitoral foi para outro diploma, o C6.
digo Eleitoral.

A le~slação eleitoral e partidária no Brasil é bem variada, sendo que nas
sessões legislativas de 1973 e 1974 o Congresso brasileiro votou algumas leis
eleitorais e partidárias (60).

Também a Lei nQ 5.682, de 21 de julho de 11971, conservou a denominação
Lei Orgânica, diploma que para Josaphat Marinho é conveniente, por não se
revestir de caráter dogmático ou autoritário:

"Não obstante a contingência em que foi votado, e salvo certas dis
posições impróprias ou preconceituosas, pode ser instrumento valíoso
no esforço de criação do sistema partidário, se proporcionada sua exe·
cução regular" (61).

9. As modificações interfUlcionais. O Direito Comunitário.

Os Partidos Polítícos na Europa

As instituições e organismos comunitários, a reunião do Parlamento Europeu
geraram diversas indagações que estão vinculadas, inclusive, às novas tendên
cias dos Partidos políticos europeus.

O Tratado de Roma que foi ratificado pelo Parlamento francês, em 14 de
setembro de 1957, criou uma comunidade com certos órgãos, com competência
para elaborar e adotar regras jurídicas.

De acordo com a competência normativa da comunidade, o tratado apare
ceu como um documento sui generís. Além de ser uma organização internacio
nal, passou a ocupar lugar no quadro jurídico da comunidade, daí falar-se em
um "Tratado Constituiçãc".

Os signatários do Tratado de Roma não pretenderam instituir uma .organi.
zação supranacional do tipo federal. A originalidade dele está em que não criou
um poder comunitário, mas colocou sua força na expressão das vontades na
cionais. Foi a caracterhtica dessa criação dos Seis e depois Nove Estados-Mem
bros, que adotam sistemas democráticos. O objetivo de todos estes sistemas
políticos é a elaboração de regras de direito para uma Assembléia eleita e sobe
rana, ficando coerentes com a função normativa comunitária do lado dos diver
sos Parlamentos nacionais.

(60) Marinho, Josaphat. "Legislação Eleitoral e Partidária", Noticia do Direlto Brasileiro,
Brasflla, 1975, págs. 119 e ss.

(61) Marinho, Josaphat. "Lei Orgânica dos Partidos Políticos no Brasil", Revista de In
lurmação Legisla.tiva, 8ena.do Federal, outubro-novembro-dezembro, número 12,
págs. 46 e 55.
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A soberania parlamentar nacional, através de textos e jurisprudência, aponta
o respeito das re~as constitucionais do Estado francês na elaboração das nor
mas do direito comunitário.

Mostra Xavier Deniau que Carré de Malberg em "Contribution à la théo
de générale de l'.I!tat", constata que somente o Parlamento que tem ori~em

na soberania nacional dá força obri~at6ria à lei, pois que esta nOl""'1a legislati
va é que caracteriza os re~imes democráticos.

O Tratado de Roma prevê que as imtituições comunitárias podem elaborar
e promul~ar rc~ras de direito. Este poder normativo sur~e em duas institui
ções: a Comissão que tem um poder de iniciativa, à qual compete propor e
elaborar as re~as nonnativas; o Conselho de Ministros que as adota e promul.
ga. Este poder nonnativo está dividido entre dois 6rgãos, sendo que somente
um é composto dos representantes dos Estados-Membros.

A Assembléia Parlamentar das Comunidades Européias, eleita pelo sufrá
~o universal direto, acarretou diversas modificações no direito dos Estados
que passaram a integrá-la. Convém lembrar aqui o exemplo britânico, dentro
do sistema que está em fase de elaboração:

"Le seul mo)'en, pour rétablir la souveraineté parlementaire, gage de
l'élaboration démocratique de ]a rcgle de droit, serait d'introduire dans
Ie droit parlementaire français des mécanismes permettant le contr61e
de l'élaboration du droit communautaire.

Certains l!:tats, comme le Danemark ou le Royaume Uni, en ont déjà
fait ainsi; <eLe Comité pour les Communautés Européennes" de la
Chambre de Lords, étudie les textes soumi~ au ConseU des Ministres
de la Communauté et peut provoquer un débat parlementaire. "Le co
mité pour la législation européenne secondaire", institué à la Cham
bre des Communes, a un pouvoir comparable. La Chambre des C'.om
munes peut, par dcs résolutions pratiques, pratiquement définir le
mandat de son gouvcrnement.

Ainsi, la souveraineté du Parlement britannique est sauvc~ardée. Le
sujet britannique ne peut être soumís qu'à des regles décidées à West·
minster. Lc "European Community Act" du 17 octobre 1972, qui in
troduisit l'acquis juridique c<>mmunautaire dans le droit interne brio
tanniquc, consacrait ainsi la primauté du Parlement dans l"élaboration
de la régIe de droit.

Tous le textes communautaire~ postérieurs deVIont, eux aussi, être in
tégrés en droit interne par une Loi. En n'abandonnant pas son pou
voir de contrÔle sur les décisions pri.~es par son Gouvemement à
Bruxelles, le Parlement britannique conserve toutes ses prérrogati
ves" (G2).

(62) Deniau, Xavier. "Europe: Souveralneté Parlementaire et Drolt Communauts.!Ie",
.R~ Polftique et Parlementaíre, maio/junho, 1979, n<l 880, pág. 32.
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As transfonnações ocorridas no relacionamento entre alguns Estados euro
peus, normalmente, iriam propiciar reflexões sobre as instituições políticas deles
e, em especial, nos Partidos políticos.

Em 1972 criou-se o Comitê Político dos Partidos Democratas Cristãos da
Comunidade, sob os auspícios da União Européia das Democracias Cristãs.
Os agrupamentos políticos, já naquela oportunidade, passaram a atuar de acor
do com as perspectivas da eleição do Parlamento Europeu.

Por ocasião da primeira eleição do Parlamento Europeu, por via do su
frágio universal, o Partido Popular Europeu, fundado em Bruxelas, em 1976, tor
nou-se organização sólida, com aprovação de seu programa político e a elabo
ração de sua plataforma eleitoral. Ele surgiu ao lado de duas outras faDÚlias
políticas européias: a União dos Partidos Socialistas e a Federação dos Parti
dos Liberais e Democráticos da Comunidade Européia.

Os Partidos políticos europeus passaram a se agrupar em três famílias,
que têm grande importância na nova política européia.

A eleição de 10 de junho de 1979 fez com que esse Partido colocasse, en
tre os seus objetivos e funções, a tarefa de organizar e coordenar a campanha
eleitoral.

Entre as três famílias importantes que formam a base da nova assembléia
européia, o Partido Popular Europeu proclamou-se como o único que exprimia
a vontade de instaurar um "Partido" europeu, sendo que um dos seus traços
de oTÍWnalidade foi propor as adesões individuais.

Composto de Partidos e grupos democratas cristãos devem responder a
três condições:

- ser constituído no seio dos Estados-Membros da comunidade:

- subscrever o programa político do Partido;

- aceitar os estatutos.

o Partido é aberto a todos os que aderem às concepções políticas funda
mentais e subscrevem seu programa político, sendo que tem membros prove
nientes da Alemanha, Itália, Países-Baixos, Bélgica, França, Luxemburgo, Ho
landa, Irlanda.

A Democracia Cristã apresentou na Comunidade certa estabilidade, que
reflete nas bases tradicionais, nos Estados em que surgiu. As agremiações que
compõem o Partido Popular Europeu são as mesmas que formam o grupo
democrata cristão na assembléia parlamentar. Mesmo assim, uma análise dos
elementos que compõem o PPE mostra sua diversidade. A Democracia Cristã
tem uma mensaRem eleitoral que procura atingir o conjunto de classes sociais,
apesar de seu recrutamento operar-se, principalmente, no eleitorado católico.
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Com a evolução das ~randes famílias políticas nO novo Parlamento Euro-.
peu, criou-se, em termos globais, uma grande experiência nO que toca aos
Partidos politicos (63).

A União dos Partidos Socialistas da Comunidade ocorreu em 1974, com
a finalidade de proporcionar a cooperação entre os Partidos, com traços carac
terísticos que estão ]j~ados aOs agrupamentos socialistas europeus, com os se
guintes objetivos:

- examinar as questões referentes aos mecanismos dos Partidos;

- incentivar contatos inrerpessoais, bilaterais e os reencontros dos diri.
~entes.

As transformaçóes que ocorreram na Europa e a insHtucionalização do
Parlamento Europeu vêm sugerindo estudos que refletem a criação dos grupos
partidários, atraves de agremiações como a União dos Partidos Socialistas da
Comunidade Européia.

A União dos Partidos sucedeu, em 1974, ao Bureau dos Partidos que a in
tegram, como or~anização que reflete o ideal e o instrumento de contatos e
diálogos, que favorecem a instauração de uma cooperação entre os Partidos.
Esta coordenação leva a reenoontros entre diri~entes que possuem certas afini
dades e problemas comuns, respeitandl>-se a autonomia de ação necessária à
conservação dos Partidos Nacionais. As reuniões entre os dirigentes mais signi
ficativos visam examinar os pontos Iígados às origens dos agrupamentos socia
listas europeus, os mecanismos dos Partidos e contatos interpessoais, ou bilate
rais, com novas aproximações dos dirigentes.

Este agrupamento nâo chegou a falar em um Estatuto, mas um Regulamen
to, documento que determina o âmbito de colaboração entre os Partidos. Esta
tem como objetivo fixar os vínculos entre os Partidos membros e estabelecer
um acordo comum, sendo que poderão ser entre os Partidos Socialistas ou So
dais-Democratas da Comunidade Européia.

No X Conwesso, de janeÍI10 de 1979, participaram delegados da Alemanha
Federal, Bélgica, Dinamarca, França, Irlanda, Itália, Luxemburgo, Países~Bai·

xos e Remo Unido.

A preocupação dominante nas declarações políticas é de ordem "ideológica",
no sentido de edificação de uma sociedade socialista, através da apresentação
de um programa progressista. Os Partidos convieram de que a cooperação não
implica em um acordo absoluto sobre os meios de reaIízação do socialismo.

A conquista e o exercício do poder, funções essenciais para os Partidos
socialistas, são vistas dentro de perspectívas estritamente nacionais, desde que
são conscientes da capacidade de influência, através da conquista do poder na-

(63) 8efler, Daniel. ~ Partis PolUfques en Europe, PUP, PIlJ1s, 1978; JamlU", Joseph 14.,
"L'Impact du Parti Populaire Européen dane la Premiere Election du Parlement
Européen au Suffrage Universel". Res Publico;, Bélgica, 1979. n(l 1, págs. 29 e 88.
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cional, através do combate político, pela realização de um programa de go
verno de esquerda.

Estes Partidos diferem, notadamente, nas seguintes questões:

1 - Os meios de orientação da economin, onde surgem os que defendem
a economia social de mercado ou aqueles que preferem a planificação demo
crática;

2 - a democracia e.-xmilmica deverá operar-se pela:

- c~estão;

- nacionalização;

- autogestão; ou

- controle operário;

3 - a política exterior, em particular, no que toca às relações com as gran
des potências e a política de defesa, surge com algumas orientações entre as
quais podemos destacar:

- os at1antistas tradicionais são partidários de um relaxamento. dos laços
com os Estados Unidos e de uma maior independência da Europa;

- colaboração COm os Partidos comunistas, sendo que as posições variam;

- a variedade de problemas deve levar em conta as opções dos grupos
socialistas.

O desenvolvimento desse relacionamento dos Partidos levou à fixação da
plataforma eleitoral. O projeto do programa eleitoral para 1979 foi elaborado
nos termos de um "Programa Comum" em nível europeu, através de uma sino
tese dos prowamas existentes, para solução dos granôes problemas concretos,
em nível europeu.

O apelo aos eleitores foi adotado por unanimidade no Congresso de janeiro
de 1979, através de documento formulado em oito temas:

1 - Direito ao trabalho, como defesa de uma política ativa de empre~o e
uma planificação econômica, para efetivação do pleno e melhor empre~(). Exi.
~ência da redução da vida de trabalho ativo, diminuição do trabalho semanal.
com redução da jornada de trabalho para 35 horas semanais. A economia de
mercado não leva à justiça social, desde que conduz a submissão do trabalho
ao capital. A luta contra o desempre~o exi~e refonnas estruturais e uma pIani.
ficação econômica, de modo que as Empresas Públicas, em certos setores,
ocupem papel fundamental.

2 - Controle democrático do desenvolvimento ecot1Ómico e social.

As reformas de estrutura, a planüicação e o controle público das grandes
concentrações industriais e comerciais e das suciedades multinacionais, o desen.
volvimento de cooperativas de trabalhadores e outros órgãos de utilidade pú.
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blica, estimulo às pequenas e médias empresas, a democratização das empresas,
em todos os níveis, são alguns pontos da programação.

3 - Luta contra a poluifiJo.

4 - Supressão dos discriminações, com a exclusão da função pública, mo
tivadas pelas convicções políticas.

5 - Proteção do consumidor, com a ampliação dos direitos de ação na jus
tiça, desenvolvimento de associações de consumidores, com responsabilidade
dos produtores.

6 - Promoção da paz, da segurança e da cooperação, cOm a passagem ao
controle internacional da venda de armas.

7 - Extensão e defesa dos direitos do homem e das liberdades civis.

8 - Os direitos econdmicos e sociais fundnmentais devem fazer parte dos
direitos comunitários (84).

Com a eleição dos representantes à Assembléia das Comunidades Euro
péias, novas inda~ações aparecem no que toca à conciliação dos sistemas elei
torais de cada Estado, com O procedimento de escolha para as novas formas
de representação que ultrapassam as clássicas do Estado Nacional

Os 410 representantes dos 9 Estados-Membros propuseram estabelecer:

a) a reconciliação e a solidariedade entre os mesmos;

b) verificar se as razões econÔmicas ou políticas levarão os Estados a uma
aproximação para a constru~o européia;

c) assegurar um real controle democrático em nivel comunitário.

Dentre os diversos problemas que deram motivo a amplas indagações, me
recem referência os ligados il Lei Eleitoral dos Estados componentes da insti~

tuição criada.

A perspectiva de escolha do Parlamento eur~u, pelo sufrágio universal
direto, iria exercer efeitos sobre os Partidos pohticos nacionais. Determinar
o aparecimento dos grupos políticos, com vistas não a um Parlamento Nacio
nal, para o qual tinham traddção e continuidade de atuação, com regras bem
melhor definidas, constitui as~unto bem sugestivo e cheio de novidades.

A 'Própria terminol~ia clássica, dos Partidos como organizações que agem
no âmbito de determinado Estado, ocasionou novas terminologias e posições.

Os ~pos políticos dos iSocialistas, Democratas Cristãos, Liberais e De
mocratas, Conservadores ou Comunistas passam a atuar em nivel que ultrapas
sa os antigos contornos de movimentação partidária. Os estudiosos começam

(M) Clae~. PaUl; Loeb-Kayer, Nicol~. "L'Unton dei! Partis 80ciallstes de la Commu
nautA§ Européenne", Re. PubUca, Instltut Belge de Bclence Polltique, 1979, n~ I,
pllp. "3 e &li.
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a empregar uma nova técnica de expor o assunto, quando apresentam as trh
grandes federações européias, para situar os agrupamentos politicos.

- União dos Partidos Socialistas e Sociais Democratas;

- Federação dos Partidos Liberais e Democratas;

- Partido Popular Europeu (6:;).

Muitas das questões que aparecem internamente na França iriam surgir
no que toca à posição dos Partidos comunistas frente aos socialistas. A inter
rupção dos discursos sobre a atualização do Programa Comum de Governo é
devida, essencialmente, ao desacordo dos Partidos, internamente, ocorrência
que influencia no comportamento dessas agremiações frente à Comunidade
parlamentar (66).

O exemplo europeu está contribuindo para diversas alterações sobre as
concepções de Partidos poüticos, mas o sistema até então implantado não pode
ser considerado como um caminho a ser percorrido por todas as agremiações
políticas em vários Estados. Na maioria das vezes, os Partidos atuam dentro
dos Estados onde surgem. Entretanto, o exemplo poderá ser adotado em outras
áreas, desde que circunstâncias políticas e econômicas conduzam a uma situa
ção semelhante àquelas que ocorreram na Europa.

A influência do sistema internacional é apontada COmo decisiva sobre a
estratégia dos agentes políticos e a formação dos sistemas de Partidos, não
somente no que se refere à Comunidade Européia.

Genevieve Bibes, que mostra como os Partidos italianos assumem função
essencial na integração da sociedade civil no Estado, realça como a política
internacional tem influência nos Partidos, favorecendo relações pacíficas entre
os mesmos, influenciando a mobilidade eleitoral e até uma crise do sistema co
munista internacional, com o encorajamento de vias nacionais de implantação
do socialismo:

"La détente eIle-même o'a pas fondamentalement changé les termes
du probleme posé par la compatibüité de la participation du PC! au
pouvoir et de I'appartenance de l'Italie au bloc occidental. Conçue
comme un systeme de sécurité, elle ne se justifie que si elle ne remet
pas en cause les équilibres fondamentaux" (67).

Estas influências internacionais que ocorrem em nossos dias, nos Partidos
políticos, não devem desprezar o relacionamento que os mesmos têm com os
locais em que sur~em. Ao examinar os fundamentos institucionais dos Partidos

(65) Berthet, Emest-Franço!S; Brésard, Claire; Jacasson, Michel. "L'Election au 8uffrage
Unlversel Direct des Représentants à l'Assemblée des Communautés Européennes",
Revue du Droit Public et de la Science Politique en France et à l'Etranglr, Libra1rle
Oénérale de Drolt et de Jurisprudence, PIU'1s, 1979, n 9 2, pá.gs. 347 a. 378.

(66) Bonacossa.. Jacques. "Les Partis Pol1t1ques ont la Parole. Les Rad1caux de Oauehe
et 1es National1sations", Revue Politique et Parlementaire, Paris, setembro-outubro
de 1971, n 9 870, pá.gs. 25 e 88.

(67) BlI~s, GenevIêve. "Le Systême des Partis Itallens", Revue Française de Science PO
litique, Paris. volume 29, n 9 2, abril de 1979, págs. 255 e 88.
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políticos marroquinos, aponta Robert RézeUc que os mesmos devem uma pro
funda originalidade ao meio em que se desenvolveram (88).

Estas observações levam la mostrar como o campo de pesquisa sobre os
Partidos políticos é bem amplo, além de apontar as particularidades inerentes
às condições que propiciaram o surgimento d.esses agrupamentos c as trans
formações pelas quais passam.

10. Crise dos Partidos Políticos. O futuro dos Partidos Políticos

A importância destas instituições consideradas como essenciais no controle
e direção na luta pelo poder em uma democracia, funçâo que é tida como
primordial e da qual derivam todas as outras, não evita as diversas críticas que
se fazem às estruturas partidárias, que mesmo assim aliam atividades funda
mentais no exercício de procedimentos vinculados às determinações !?;ovema
mentais:

"Parties perform several functions: among them, keeping the voters
informed, recruiting decision-makcTs, slaffing the offices of govemment,
and, of most interest here, organizing- and providing leadership for
the Jegislative branch" (69}.

As análises que se detêm nos aspectos da organização, disciplina dos Par
tidos e que os apresentam c(lmo agrupamentos mais ou menos poderosos e
importantes, são necessárias p~ra conhecermos as suas tendências. Mas muitas
vezes elas se perdem em panticularidades que dificultam o fornecimento de
orientações gerais, pertinentes a uma Teoria Geral dos Partidos Políticos.

Os Partidos não surgem de acordo com o desejo e as aspirações de alguns
pensadores ou políticos, cOm sujeição a um programa mais ou menos artificioso,
forjado pelos estudiosos ou pelos militantes políticos ou seus chefes. São agru
pamentos espontâneos, filhos dos acontecimentos, do tempo e das necessidades
nacionais ou das vícissHudes políticas e do movimento das idéias, para que
possam corresponder aos anseios daqueles que os reconhecem e solicitam como
instrumentos básicos dos processos políticos democráticos: (10).

A experiência americana, dentro de uma perspectiva teórica, serve para
justificar como os Partidos podem surgir de uma experiência pragmática, que
nem sempre foi colocada como essencial, naquela oportunidade, para fixação
do processo democrático:

"The framers of the Constitution cIearly did not anticipate the party
system, and even those who participated in the formation of Pames
rarely attempted to justify their aetions in terms of a party system" (71).

----
(68) Rézette, Robert. ~ Partis Politiques MaTTocams. Librairie ArmEUld Col1n, Paris.

19M. 2" ed.
(69) Ro6siter. Cllnton. Parties and Po/itfcs in America, Tbe New American Libra.ry,

New Yo:rk, 1967, pág. 47: Buchanan, Wllll&m. "LeglslaUve PBrtisanshlp - The
Deviant Case oi Cal1!ornia", l!~iversitv 01 CaUlornia Publicatíons in Pol!tical Scíence,
vo]. lS, Universlty of C&1J1om!a Presa, Berkeley EUld Los Angeles, 1963, págB. I e ss.

(70) Vives, Alberto Edwards; ~ntaIva. l!:duardo Frei. Historla M Ws Partidos Pol(tico,
ChU~o'. Editorial deI Pe.cU1oo S.A., Santiago de Chile, IM9, N. l2.

(71) CUnningham Jr.; Noble E. - The Making 01 the Americetn PaTt]J S:vstem - 1789 to
1B09, PrenUce-Hal1, Inc., Enilewood Cl1ffs, New Jersey, 1965. p~. 5.
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A importância que a Ciência Polítíca tem dado aos Partidos, examinando
os em relação às realidades sociais, seus vínculos com as diversas categorias
da sociedade, sua posição no exercício do poder governamental e as preocupa
ções com a Teoria dos Partidos Políticos, nem sempre chega a diagnosticar as
causas que levam a uma possível crise dos partidos, que não pode ser apontada
da mesma maneira para todos os Estados contemporâneos. Como fenÔmeno es·
p€:cífico de nossos dias, os Partidos passam a ser objeto de numerosos levan
tamentos que se aprofundam em suas lutas e tendências (72).

~ intensa a relação entre a estrutura social e a organização política, sendo
que, na organização contemporânea do Estado, os Partidos projetam-se sobre
os processos eleitorais na composição e atualização dos 6rgãos legislativos e
executivos. Mas, ao lado deles, crescem os grupos de pressão e de opinião pú
blica, que podem questionar se os Partidos não estariam representando os múl
tiplos interesses que surgem atualmente. Os grupos de pressão não aspiram, como
os Partidos, à posse direta do poder, mas propugnam estes interesses como
pretensões e exigências, que podem afetar o prestígio das agremiações políti
cas que se distanciam destas reivindicações. A variedade das reivindicações
tem levado ao surgimento da revisão dos Partidos políticos nas sociedades
polfticas atuais (78 ) •

Mesmo que o papel dos Partidos políticos seja apontado, com grande ê04

fase, no aprimoramento das instituições políticas, muitos são aqueles que, como
Duverger, falam de uma anarquia dos Partidos, sua debilidade e inconsistên
cia, quando os analisam, principalmente, na França. Reconhece aCluele autor
que somente os socialistas e comilllistas podem ser melhor delineados ali, des
de que nem os radicais, nem o MPR ou a UNR têm fronteiras precisas. A
multiplicidade, a indisciplina e a fluidez dos partidos impedem as discussões
dos problemas, a participação nas decisões, o controle dos eleitores, tornando
os desarmados frente aos grupos de pressão. A participação dos cidadãos na
vida política, por meio dos /1;randes Partidos, mesmo os ditos populares, di·
minui (7').

Mesmo os sistemas partidários clássicos passam por um período de modifi
cações. Albert Mabileau, que aponta para os mecanismos institucionais da In
glaterra uma espécie de parlamentarismo presidencial, fundado sobre uma

(72) LaVa0, G. - E. Partis Politiques et Réalités Socialea - Contribution à une Etude
Réali$te dea Partis Politiques, Libra1rie Armand Colin. Paris, 1953; Duverger. M&U~
rice. "Partis Polltiques et Classes Sociales", em Partis Politiques et Classe3 sod4les
en France, sob a direçl.o de Maurice Duverger, Associação Francesa de Ciência
PoUtica. Llbrairie Armand Colin, Paris, 1955; Goodman, William. The Two-Part1l
System in the United States, D. Van Nostrand Company, Inc., Prlnceton, New
Jersey. 1956, pág. 6; Jacques, Léon. "Les Partis Polltiques sous la IIIe République",
Recueil Sirey, Parili, 1953; Pennlman, Howard-R., Appleton-Century-Crofts. IDe.,
New York, 1952; Goguel, Françols. La PoZitique des Partis sous 14 IIle Républ~
Editions du Beun, Paris, 1946.

(73) Agesta, Luis Sanchez. Principios de Teoria PolitUxi, Editora Nacional, lI4adr1d, 1970,
3. ed., págs. 215 .e 1iS.

(74) Teixeira, Omes. "O papel d08 Partidos Pol1t1cos no Aprimoramento das Instituições
PoUt1caB", Revista de InformaçrJo Legi$14ttva, Senado Federal, Bras1l1a. outubro a
dez.embro de 1977. n Q 58, págs. 45 e ss; Duverger. Maurlce. La Democracia. sin el
Pueblo, Ed1clones Ariel, Barcelona, 1968, trad. de Juan-Ramon Capella, páp. 1'12 e M.
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nOva Vl&aO dacompdencia eleitoral, conclui: o ttl.~o-partlj .~~em mudou sua
face, enquanto que ao bipal'tidarisrno tradicional, alravés de uma lon~ do
minação do I'artido Conservador, sucedeu mn novo hipartidarismo, onde os
trabalhistas passam a 'confi~urar uma espécie de Partido dominante (?li),

Jean Laponce aponta as intervenções dos legisladores que procuram limi·
ror o número de Partidos cptetendem direta ou indiretamente impor o bipar
tidarismo. As limitações pela lei do sistema partidário, indaga este autor, se·
riam· antidemocráticas? A intervenção do legislador no sistema partidário tem
sido excepcional. Seria contrário ao prinrípio democrático obrigar o eleitor, que
vivia dentro do multipartidarismo, a votar apenas em dois Partidos? No exame
destas circunstâncias, afirma:

"Si la restri~tion portait sur le droit de fonder des associations ~ but
politique, de Jcs empt.'cher de propager une idéologie ou de défendre
des intérêts profissionncls. il y aurait bien eotendu atteinte aux regles
fondamentales de la démocratic, ~aís, si ]a rc~le ne fait qu'obli~er

à Jaconcentratíon des Partis cxistants afin de les obliger à ne sou
mcttre co tout que 'deux candidats aux eledeurs, il y a, c'est certain,
atteinte à la Jiberté de ehoix, mais non pas à la démocratie. Un dc:'l
typcs d'élcctions primaires américaines limite I'élection ele baIJottage
aux deux eandidats les mienx placés lors du premier touro Cc systàme
I:cstreint, pJus que le scrutin d'arrondissement {rançais, Ia liberté de
ehoix dp J'électeur, mais n'est pas moins démocratigué. Limiter d'auto
rilé à deux le nombrc des Partis dans un ];:tat connaissant le multipar
tisme, c'cst cn somme forceI' les Partis existants à faire des alliances
électorales Ou bicn encore repousser Jes Partis existants au niveau des
~rcupes de prcssion idé010giques ou non - agissant suf des Partis po
litiques à vocation plus large~ (Til).

As investigJ;lções acerca dos Partidos políticos como or~anizações que lutam
pelo poder, ('Om sínteses {'oncpituais que não passam de uma abstração dos
elementos ideo16!!:ícos, pro~ramáticos e teleo16gicos, dentro de um sistema de
macroanálises que têm como objeto a estrutura do Partido, a compe~ição entre
eles., nOS planos eleitoral c parlamentar, bem come> as tipolo~ias, constitui o
procedimento comnm dessas investigações "fundamentais à Teoria Ceral dos
Partidos Políticos:

Ao lado dessas perspectivas, a microanálise concentra suas investi/;ações
nal>correntes "intrapartidárias. (lHe têm ~randc significação, devido à multipü.
cidade de tendêndas dentro e fora dos ~upos políticos.

As correntes intrapartidadstas, que pOOcm pre[udicar os Partidos, têm co
mo finalidade" dominar o~ postos chaves do Partido e se estabelecer nas dire-

(75) Mablleau. Albert. "Le Régtme Brltannlque en Questlon". Revue de Science Poutíque,
P~!l UnlversHalres de Frane!!, Parl.s, vaI. XVI, nO 6, dezembro de 1966, págs. 1082
e SIl •

.U6) Laponee, Jean, "Bjpartisme de Drolt et B!partlsme de Falt", RelJue Ft'dnÇ6i8e de
Sc~e· PoliNque, Pre&se6 Unlversitalres de France. Paris, volume XII,n9 4, de·
zembl'o de 1962, pág. 885.
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trizes programáticas e táticas, considerando.se como autêntica representação
de todo ele.

Enquanto a macroanálise se volta para os sistemas de Partidos, número,
tipolo~a, coIi~ações, estatuto jurídico e outros temas essenciais à Teoria Geral
dos Partidos Políticos, a microanálise encarre~a.se de suas tendências internas,
sua biol<>wa, como exame fundamental da dinâmica política. As correntes inter
partidaristas levam a análises continuadas dos Partidos em períodos significa
tivos de sua atuação, sugerindo comparações entre Partidos nacionais e estran
geiros (77).

Para muitos é difícil conceber a democracia política sem os Partidos, mas
não se pode desconhecer as dificuldades que temos para definir o seu posi
donamento dentro dos diversos re~imes políticos Ou indicar os melhores cami·
nhos para que possam atuar de maneira dinâmica no processo político atual,
para que não percam todas as suas potencialidades (78).

As análises de campanhas eleitorais, os pro~amas de Partidos, os meios
de propaganda, as coligações, a participação, a abstenção, o voto. em __branco
e o voto nulo, são questionamentos que podem concluir em respostas que
apontam as crises de muitos sistemas partidários modernos, que não corres
pondem ao complexo de solicitações da sociedade atuaI. Não faltam os estudos
que se preocupam com os sistemas de Partidos e as funções que desempenham.
Contribuíram para o aperfeiçoamento da vida política da sociedade. Estas in·
da~ações levam ao sur~imento de dúvidas quanto às possibilidades futuras dos
Partidos, no aprimoramento dos sistemas políticos. A definição de suas fun
ções devem corresponder também às aspirações sociais, que querem ver neles
as possibilidades de efetivar os seus anseios. O comportamento desses agrupa
mentos, sua responsabilidade e a influência que podem exercer para a estabi
lidade política não devem ser desprezados. Como instrumentos essenciais do
processo democrático, devem os Partidos combinar as idéias com a ação polí
tica direta (79).

As diversas indagações que surgiram sobre os Partidos políticos em todos
os Estados contemporâneos, apesar de acentuarem aspectos críticos da atuação
dos mesmos, não deixam de reconhecer as suas potencialidades futuras no
aperfeiçoamento das instituições politicas, ao mesmo tempo que apontam as

(77) Verdú, Pablo Lucas. "M!croB.nállsis de los Partidos: Las Corr!en~ Intra,partldJstaa",
Boletin Informativo de Ciencia Política, Madrid, dezembro de 1970, n" 5, pi\gs. 5 e IIS.

(78) Engêlmann, Frederkk C.; SChwartz. Mlldred A. Political Partres and the Canadfcln
Social 8trucfure. Prentlce - HalI of Canada Ltda.• Scarborough. Ontarlo, 1967, pip.
2 e 3.

(79) Greenstein. F. l. Democracia y Partidos Políticos en Norteamb"ica, Editorial Labor
S.A., Barcelona, 1974, trad. de Marta. Costas, págs. 13 e ss; Bone, Hugh A. McGraw
- HJel Book Company, Inc., New York, 1949, l' ed., págs. 419 e ss; Pomper Gerald
M. "Towe.rd a More Responsible Two~Party Systern? What, AgB.in?", The Joumal
Of Pol1ttcs, novembro de 1971, Flór!da, volume 33, n" 4, páp. 918 e sI; Rlb1coff.
Abraham; Newman, Jon O. E! Estilo Po!ftico NorteamericCl'llO, EdItorial Paidos,
BuenO/! AireS, 1968, trad . .:Jorge Pl.atigorsky, págs. 72 e 88.
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áreas de ação dessas agremiações, onde são mostradas particularidades ineren
tes ao funcionamento das meSlII1as em certos locais (80).

As perturbações do two-l'arty system, a situação dos liberais e dos traba
lhistas, após as eleições in~leSias de 1964, que ocasionaram referências sobre as
mcerte2as do funcionamento daquele re~ime político, com a longa dominaçio
conservadora que prolon~ou o governo "tocy" de 1951 a 1004, servem para indi
car a importância dos Partidos que podem gerar crises ou apontar novos ca
minhos (81).

Maurice Bemsohn, após dar uma explicação socioló~ica da multiplicidade
dos Partidos de Israel, acres('(~nta para confij;!;urá.]os certas caractedsticas psi
cológicas: o individualismo, o rigor intelectual, o amor à dialética, a vocação
utópica, a ambiçiio, a fidelidade às idéias e aos amigos, perspectivas que, apesar
de particularizadas àquela realidade politica, podem ser levadas em conta em
outras áreas (82).

Nem todos os trabalhos que tem surgido no Brasil a respeito dos Partidos
se dedicaram às análises sobre a Teoria Geral dos Partidos; preferem apontar
certas particularidades como as bases s6cio-econômicas do recrutamento par
tidário de 1945 a 1965, a transição para o bipartidarismo no Legislativo, de
1966 a 1979, Ou mesmo um estudo sobre D movimento precursor da Revolução
Mexicana de 1910, com incursões sobre () Partido Liberal Mexicano. Apesar da
contribuição que podem fornecer para os estudiosos de uma Teoria Geral dos
Partidos Políticos, estas indagações preferem atuar em setores restritos e ine
rentes a questões partidárias (!l.~).

A re~ra africana do Partido único apontada por Michel Ndoh, constitui
outro lado que leva às conclusões mais variadas sobre os destinos dos Partidos
políticos, situação que poderá acarretar, em várias partes, crises do sistema
democrático (lIf).

A Teoria Ceral dos Partidos Políticos aponta várias particularidades que
dificultam uma teori7...ação unívoca e cümpleta sobre estas instituições, tendo
em vista a diversidade dos meios onde sur~em estas agremiações. Mesmo assim,
muitos dos estudos podem conduzir a uma definição dos pontos que apresen.

(80) Documentos de Trabajo. SoCialismo Democrático en Costa Rica y Venezuela: Los
Partidos. Llberaclón Nacional y Acc1ón Democrática. CEDAL, Semlnarlos y Da
cwnentos, Ban José, Costa Rica, Amérlca Central, 1976.

(80 Cadart, Jll.CQues; Mabllell.u, Albert. "Les Electlons BrltanniQues de 19M. Les Partls
en Face d'une Nouvelle Société", Revue Française de Science PoUtique, Presse.s
Univeraltalres de France, Pnrls, vol. XV. n9 4, agosto de 1965, páss. 645 e u.

lB2) Bemsohn, Mu.urice. "Israel. structures Pol1t1ques et Sociales, Notes et 2tudes. Do
eumentaires". La documentac1Dn Française, Paris, números 4.300, 4.301 e 4.30~, ~

de jUlho de 1976, págs. 56 e 55.

(83) Fleischer, David V. "As Bases Sócio-Econômicas do Recrutamento Partidí.rlo,
1945-1966", Trabalho Apresentado ao Simpósio "Os Pa.rtldos Políticos no Brasil";
Idem, A Tra.mlçáo para. o Bfpartf44rtlmo no Legislativo, 1966-1'19; Cabral. João
Batista Pinheiro. O Partido Liberal Me%icano e a Greve de Cananea, Te3e de Mes
trado.

(M) Ndoh. MIchel. Guide Politi(/ue des Etats A/ricains, Edição Fnnçols Maspero. )48&

5Il8'a, Paris, 1973.
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tatn'nlaloraprOJdmação, no que toca à estruturação deles. "Partidos podem sur
gir pela simples imitação do que se faz em paises mais avançados, aureolados
de prestígio. Certas re:eúblicas da América Latina não tiveram, até data
recente, senão Partid~s 'reflexos": tratava-se, por exemplo, de reproduzir a
organização dupla de Partidos à moda in~lesa, sem que essa organização. ex
PtimiSS.C...um!l n~ssidade social ou convicções profundas. Sendo importaclos,
os Partidos (eles ainda o são em certas regiões) não podiam ter senão uma
influência muito fraca no ~ue diz respeito à manutenção Ou à transformação
das sociedades globais" (811).

A evolução de uma Teoria Geral dos Partidos Políticos não poderá deixar
de considerar que as particularidades inerentes aos Partidos devem ser vistas.
Na InRlaterra, o Partido político moderno nasce e se fonna na Constituição
material, mscrevendo-se no ordenamento estatal por meio de convenções coos
'titucionais sucessivas. A constitucionalização definitiva opera-se com o surgi
mento do Leader e do Gabinete, pela legislação ordinária, como o Ministers
pf thfrCr()U;n-Açt, de 1937. Nos Estados Unidos, o Partido aparece fora da
Constituiçã,o. formal, desenvolvendo-se a disciplina legislativa por meia da pri
mária "direta. Na Itália, o Partido, pressuposto como órgão, surge da Consti
tuição formal. Todas essas circunstâncias devem ser levadas em conta para a
Teoria dos Partidos, cuja definição foge daquela apresentada por Edmmund
..BurJce, em 1770 ,(86) .

.(\. importânci~ dada a estas agremiações, que levou à consawação da ex
pressão "Estado de Partidos" ou a afirmações de que a democracia repousa
sobre eles, deve levar a indagações sobre a crise pela qual muitos deles passam
~~. sobre o fUMO que terão no desenvolvimento do processo democrático.

As atividad~s polí~icas, a representação popular, o fortalecimento dos Par
tidos, a atualização deles, são instrumentos que dinamizam a vida políticlil
dando-lhes possibilidade de colocar-se como instituição essencial da luta políti
<la. e dasup~ração de muitas crises econômicas e sociais. Os Partidos, apesar
das restrições que lhes são feitas, poderão contribuir para o aperfeiçoamento
dos regimes .-poHtic05 democráticos (87).

11. Conclusões

As análises em torno doS" Partidos não devem ficar presas apenas à disci
plina jurídica dos mesmos, mas também apontar os seus pontos de contato

(85) Debum" Michel. O Fato Político, Fundação Getulio Vargas, Rio de Janeiro, 1962,
pág. 111.

(00) ~rii. aiuseppe D. St/l4i sul PartiU Politici, Edizioni Dell'Ateneo, Roma, 1950. pags.
4 a "6; Slgler, Jay A.; Get.'l:, Robert S. Contemporary American Government: Pro
blems anã Pro8pect8, Van Nostrand Relnhold Company, New York, 1972, pág. 191.

(87' Sousa, José Pedro Oalvão de. Da Representação PoUtica, EdlçAo S&ra.iva, São PaUlo,
19'11~ pâg.60; Ferreira Filho, Manoel OonçeJves. "Os Partidos Polfticos nu Cons
titÚJçÕes DemocI'áticas",.Edições da. Revista Brasileir4 de E8tudos Polí~ Belo
Horizonte, n Q 26, 1966, pág. 56; idem, "O Partido Político na Democracia. Braslleira,
Problemas Brasileiros", Revista Manual de Cultura, n 9 131, julho de 1974, Pá&"s, 20
e l!I8;Lopes. Alfredo Cecilia. <'Novas Consideraçóés sobre Partidos PollUcos'o; Pro
blemas Brasileiros, idem, nQ 107, julho de 1972, págs. 5 e 88.
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com os motivos que determinam o seu sur~imento. As modificações partidá~

rias nâo podem excluir nem as perspectivas jurídicas, nCffi as políti~as. nem a5
sociais.

Muitas das referências em torno de reformulações partidárias que surgem
em certos setores ficam presas aos comentários destituídos de um exame dco
tífico, pois se ocupam apenas de casuísmos e eventualidades políticas.

Os Partidos políticos sofltem certas influências que não são detecminadas
apenas pela sua qualificação legal, nem deixam de ter implicações na sua
comtituíção, funcionamento e extinção. A sin~lIlaridade desta pE'..ssoa jurídica
de direito público, conforme certas le~i5lações ordinárias específicas. em cer·
tos Estados, pode ~erar discussões no que toca às formas de dIssolução, que
deveria ser, sempre, motivada por decisão judicial, com ocorrência de desa
cordos do diploma le~al que :a re~e. ~fas, na prática pol1tica, muitos dos pro
cessos políticos não se apegam às prescrições de ordem legal que fixam normas
nesse sentido.

Em caso de refonnulação partidária, não se deve crer que apenas a extin
ção de anti~as a~remiações leva a um melhor e adequado ajustamento das
correntes políticas.

O bipartidarismo, a existência apenas formal de um eerto número de Par
tidos que não são representativos. nem são capazes de atender os reclamos da
sociedade e do poder, não são suficientes para o funcionamento de l:m ade
quado reJ;!;ime político democrático.

A or~anização partidária, que vba, somente nos periodos e1citorai~, atra·
vés da indicação e registro de candidatos, à proturade cargos pata manu·
tenção no poder, não atende I aos reclamos de uma sociedade em transfonna··
ção. As pressões sociais e econômicas são, muitas vezes, bem mais relevantes
para o surgimento de sólidag agremiações políticas, do que simples formula
ções jurídicas. A ausência da atuação partidária ampliem a importãncia dos
grupos ou entidades que paSlSaram a exercer, como intermediários, atividades
que deveriam ser dos Partidos. Os Partidos que surgem artificialmente, sem
correspondência aos anseios dos grupos políticos, são meras criações artificiais,
que não reslstem à pressão dos acontecimentos,

Como não se pode negar, os reflexos que o sIstema político vIgente acarre
ta sobre os Partidos, bem como, nas condições do mundo moderno, outros
fatores que passaram a ter atuação determinativa. e eficaz, convém. novamente,
apontar a influência que certas condições setoriais podem ter sobre O 'compor~

tamento dos futuros Partidos.! Os 180 milhões ,de eleitores europeus, através do
sufrá~io uniyersal direto, pa~a o Parlamento, que momentaneamente em :uma.
vida discreta, irik> modificar, futuramente o comportamento dos ·Partido-s da·
queles Estadós. A influência Ido sufrágio popular, O futuro Parlamento, inves~

tido de legitimidade nova, são questões que determinam a atitude dos Parti·
dos políticos (88).

(88) Burban, Jean-Lou1ll. Le Pa11lem~t EurOJ)éen ~t$cm 'Electron, Etabl1s5eD1ents EmUe
Bruylant. B.A., Bruxelas, 1$79.
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Os futuros Partidos não podem limitar suas preocupações em estabelecer
as formas de acesso e ocupação do poder, sem que, através destes mecanismos
consi~am atender e acompanhar as ~randes transformações sociais e econômi
cas do mundo moderno. Devem as reestruturações partidárias atender ao ver
dadeiro si~nificado da representação polílica, refletindo as aspirações das cor
rentes existentes.

A institucionalização de quaiquer sistema partidário não deve conter-se,
apenas, dentro de suas caraderísticas formais. Representando as bases eleitlr
rais diferenciadas, os quadros partidários têm de acompanhar o dinamismo Slr
daI, para que possam responder as aspirações da sociedade contemporânea.

As democracias sociais devem criar os canais necessários a uma autêntica
instrumentalização dos Partidos políticos, para que estes possam atender a Slr
ciedade atual, com todas as suas aspirações e interesses. As normas funda·
mentais que dão os contornos políticos e jurídicos dos Partidos precisam ser
acompanhadas de estruturas partidárias internas que completem tOdos os me·
canismos essenciais de sua estruturação global.

Daniel Chamorro, em repertório bibliográfico flue relaciona os estudos sur
gidos em diversos países a respeito de Partidos políticos, conclui que a análise
teórica e a sistematização das forças políticas é uma tarefa ainda a realizar,
pelo que afirma ser a seleção apresentada uma contribuição ao esforço orga
nizado e necessário para imprimir estes estudos.

Adverte que a seleção bibliográfica não pretende ser uma investigação
exaustiva sobre a Teoria Geral dos Partidos e de cada um dos Partidos, pois
esta está por ser feita.

Parte das fontes dos Partidos, que devem começar pelo exame dos Esta·
tutos, publicações oficiais, periódicos, panfletos, atas de reuniões, con~essos,

atas de encontros internacionais e declarações dissidentes. Coloca em destaque
os clássicos oomo David Hume (Essay on Parties. 1690), Robert Michels,
Ostro~orski, Harhnann. Schattaneider e Duver~er, para adiante apresentar os
estudos sobre Teoria dos Partidos e Partidos em geral. Merecem destaque os
títulos sobre Teoria Geral do Partido Único, bem como as referências aos tra
balhos sobre Partidos comunistas, Partidos fascistas, os de diversos Estados
europeus, norte-americanos, latino-americanos e Estados asiáticos e africanos.

Trata-se de material amplamente levantado, imprescindível aos temas e
aspectos fundamentais de uma Teoria Geral dos Partidos Políticos (89) .

.e preciso que saibamos colocar os Partidos dentro dos regimes politicos
democráticos, para que eles sejam representativos das forças políticas moder
nas, Não devem perder a influência nas wandes transformações que estão sur
wndo, nem deixar que Os ~rupos de pressão e de interesses ocupem os seus
lu~ares, pela omissão e desajuste dos mesmos. Ao mesmo tempo, os pontos
comuns e estruturais dos Partidos políticos devem ser objeto de indagações
para que a 'teoria Geral dos Partidos Políticos possa contribuir, de maneira
eficaz, para o aperfeiçoamento das instituições políticas.

(89) Chamorro, Danlel, II. "Repertorlo Bibliográfico. Los Partidos PoUtic08", Bolettn
Informativo de Ciencía Polttíca, dezembro de 1911. n 9 8. Madrid, pága. 177 a 193.
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